
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 18014/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.049318/2019-28.

Processo de Outorga nº: 53760.000212/1999.

Assunto: AUSÊNCIA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA. NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo foi instaurado em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998 (incluído pela Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017) e trata da renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à Associação
de Radio Comunitária de São Francisco de Assis, na localidade de São Francisco de Assis do Piauí / P I, por meio da Portaria nº
359, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 02/07/2007, e do Decreto Legislativo nº 834, publicado no DOU de 20/11/2009.

 

ANÁLISE

2.         A outorga para o Serviço terá vigência até o dia 20/11/2019.

 

3.         De acordo com o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017), a Radiodifusora teria
“entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência” para solicitar a renovação da outorga. No entanto, até esta data,
não consta manifestação da Entidade nesse sentido.

 

4.         Assim, em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017), no>fica-se a
Entidade que se manifeste acerca do interesse na renovação da outorga e, em caso positivo, apresente os seguintes documentos:

 

PREVISÃO NORMATIVA DISPOSITIVO DOCUMENTO

Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,

respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes

Art. 130, §
1º, inciso II

Estatuto social atualizado, nos termos do art. 40, e registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso IV

Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes*

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art.
116

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento

 

* De acordo com o § 3º do art. 22 da Portaria, a prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
(I) cer>dão de nascimento ou casamento; (II) cer>ficado de reservista; (III) cédula de iden>dade; (IV) cer>ficado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (V) carteira profissional; (VI) carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (VII) passaporte.

 

5.         Ressalta-se que, conforme previsão do § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017), na
hipótese de a En>dade se manifestar posi>vamente no interesse da renovação, estará sujeita à “sanção de multa enquadrada como

infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962”.

 

6.         Por outro lado, “Não havendo resposta à no>ficação de renovação da outorga, ou sendo intempes>va a resposta, o Poder
Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente”, conforme previsão do § 5º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de
1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017).

 

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

CONCLUSÃO

7.         Com base nessas informações, no>fica-se a Radiodifusora para se manifestar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.

 

8.         Oportunamente, informa-se que caso o pedido de renovação já tenha sido encaminhado esta Nota Técnica deverá ser
desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista, em 01/10/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/10/2019, às 17:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4677548 e o código CRC 73FD6F72.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI  nº 4677548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 35567/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Radio Comunitária de São Francisco de Assis (CNPJ nº 02.477.244/0001-95)

Praça José Moreira dos Santos, s/n - Centro

​64.745-000 São Francisco de Assis do Piauí / PI

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.049318/2019-28.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18014/2019/SEI-MCTIC, que trata da ausência de pedido de renovação da
outorga encaminhado por essa Entidade.
 

2.                 Portanto, com base no art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parEr da data de recebimento ou da ciência deste
OFcio, para que essa EnEdade se manifeste sobre o assunto e encaminhe a documentação pendente, sob pena de perempção da
outorga, nos termos do § 5º do mesmo dispositivo.

 

3 .                 Além disso, informo que de acordo com o § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, "em caso de resposta solicitando a
renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962". 

 

4.                Na resposta a esta noEficação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o deste O?cio, a
fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a EnEdade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre
este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/10/2019, às 17:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4677678 e o código CRC 0CDDB226.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI  nº 4677678
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Correios AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE POSTAGEM 
17/10/2019 

 

AS DE RADIO C,OMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS 
PRAGA JOSE MOREIRA DOS SANTOS, S/N, 0 
CENTRO 	 SA0 FRANCISCO ASSIS DO PIAUI 
64745-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 
BRAS I LIA - DF 
70044-900 
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AD 

PI 
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Yiçfel /V, 	ne.e./  „n_ 	).-t-  C-4-724/4 "-) 
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O (  NOME LEONEL DO REcEBEDOR 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 47030/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis (CNPJ nº 02.477.244/0001-95)

Praça José Moreira dos Santos, s/n - Centro

​64.745-000 São Francisco de Assis do Piauí / PI

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão defini,va do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.049318/2019-28.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 20/11/2009 a
20/11/2019, protocolizado sob o nº 01250.049318/2019-28, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a EnBdade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/12/2019, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4939723 e o código CRC 8DC0B6AC.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI  nº 4939723 70
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DATA DE POSTAGEM 
23/12/2019 X Correios AVISO DE RECEBIMENTO AR 

DESTINATÁRIO 
ASS DE RADIO COMUNITARIA DE SA0 FRANCISCO 

PRAGA JOSE MOREIRA DOS SANTOS, O 

CENTRO 	 5 FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI PI 
94745-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO. 
BRASILIA - DF 

70044-900 

UNIDADE DE POSTAGEM 
AGE VIA POSTAL 

CARIMBO UNIDADE DE ENIREGA 
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1 11.10.11I1,21J1 

 

1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:42:36 do dia 12/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/05/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS NÃO CONFEREM COM O ENDEREÇO DO ANEXO 5 INDICADOS PELA ENTIDADE. 70
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 12/04/2021 09:58:10

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito:
Município: São Francisco de Assis do Piauí Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI CNPJ: 02.477.244/0001-95
Nome Fantasia: SERRA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02477244000195 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 64745000 Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PI
Município: São Francisco de Assis do Piauí Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 64745000 Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PI
Município: São Francisco de Assis do Piauí Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/11/2009 Data Limite Instalação: 20/05/2010

Número do Processo: 537600002121999 Fistel: 50404414443

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

359 PortariaPortaria  MCMC  28/06/2007 02/07/2007 Outorga Jur.Jur. 

7011 ATOATO  CMPRLCMPRL  14/11/2008 11: 17/11/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

834 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/11/2009 20/11/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5265 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/08/2010 12: 17/08/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
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Cep: 64745000 Logradouro: AVENIDA PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PI

Município: São Francisco de Assis do 
Piauí

Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  8S142115 Longitude: 41W405159 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 08S140700 Longitude: 41W410800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 64745000 Logradouro: AVENIDA PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PI

Município:
São Francisco de Assis do 
Piauí

Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: ANTENAS ELECTRIL LTDA.ANTENAS ELECTRIL LTDA. 

Modelo: PT 160 FM Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353760 000212 1999

Num. do Processo 
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do Ato de RF:
. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 029726 2008
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS DO PIAUÍ - PI - CNPJ/CPF(02.477.244/0001-95)

Situação:
Entidade com situação cadastral NÃO 
REGULAR na Receita Federal.

Município/UF: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI Canal: 200
Indicativo: ZYT845

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.049318/2019-28.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Radio Comunitária de São Francisco de Assis,
en)dade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DO PIAUÍ/PI, constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

                  

I. Indicam uma localização no endereço AV. PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO, 189 e coordenadas
geográficas 08° 14' 07"S - 41° 41' 08"W, ocorre que estas coordenadas geográficas não pertencem a este endereço (evento SEI
7004638). Dessa forma, a fim de elucidar tal ques)onamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de
arruamento indicando o local do sistema irradiante e demais documentos elencados no item III, com as coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da la)tude e da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

II. As coordenadas geográficas não conferem com os endereços da sede e do sistema irradiante aprovados por este
Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 7004640).

 

III. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da en)dade e do
Engenheiro habilitado, com sua respec)va Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e recibo de quitação, conforme disposto
no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Brasília, 12 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub, Engenheiro, em 16/04/2021, às 13:50 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7004645 e o código CRC 80998592.

 
Minutas e Anexos
 
Mapa de localização - 7004638 
Formulário SRD - 7004640​
Formulário Anexo 6 - 7044889

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI-MCOM nº 7004645
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Nº 125, segunda-feira, 2 de julho de 200768 1ISSN 1677-7042

Art. 1º Estabelecer os temas e cronograma de execução das campanhas de educação para o trânsito de âmbito nacional em 2007, da

seguinte forma:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO PERES DA SILVA
Presidente

ELCIONE DINIZ MACEDO
Ministério das Cidades - Suplente

JOSÉ ANTONIO SILVÉRIO
Ministério da Ciência e Tecnologia - Suplente

JOÃO PAULO SYLLOS
Ministério da Defesa - Titular

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA
Ministério da Defesa - Suplente

RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES
Ministério da Educação - Titular

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

EDSON DIAS GONÇALVES
Ministério dos Transportes - Titular

VALTER CHAVES COSTA
Ministério da Saúde - Titular

<!ID392267-0>

ATA DA 60ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 1º DE JUNHO DE 2007

Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e sete, o
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN reuniu-se no Hotel Ma-
nhattan, localizado na Quadra 02, Bloco "A", SHN Setor Hoteleiro
Norte, Brasília/DF, contando com a presença de seus integrantes,
representantes dos Ministérios da Defesa, do Meio Ambiente, da
Saúde, e dos Transportes sob a presidência do Senhor Alfredo Peres
da Silva, Presidente do CONTRAN, para deliberar sobre os assuntos
constantes da pauta. Abertura da Reunião: após a confirmação da
existência de quorum regulamentar, a reunião foi aberta pelo Senhor
Presidente. A ata da 3ª Reunião Extraordinária foi aprovada após
retificações propostas. ASSUNTOS GERAIS: 1) O Senhor Presidente
registrou ao Conselho congratulando-se com a promoção do Membro
representante do Ministério da Defesa, agora Coronel, Rui César da
Silveira Barbosa. 2) O Membro representante do Ministério da Saúde
entregou aos Conselheiros exemplar do livro Mortalidade Por Aci-
dentes de Transportes Terrestre no Brasil. ORDEM DO DIA: O
Presidente informou que a pauta desta reunião é a continuação da
Reunião Extraordinária anterior. 1) Processos: 80001.016907/2005-
32; 80001.004066/2004-30; 80001.022594/2006-32 e
80001.020816/2006-82; Interessado: DENATRAN; Assunto: Estabe-
lece a classificação dos danos decorrentes de acidentes e os pro-
cedimentos para a regularização ou baixa dos veículos. Após a leitura
das Notas Técnicas nº 005 e 014 07/2007 /CGIJT e ainda do Parecer
CONJUR/CIDADES nº 1337/2007, o Conselho decidiu por enca-
minhar o Processo a Câmara Temática de Assunto Veiculares para
prosseguimento de estudos, apresentando minuta que inclua todos os
veículos. 2) Processo: 80001.014912/2006-91; Interessado: Centro de
Formação de Condutores 'B' - DAKOTA Assunto: Consulta sobre
Curso de Diretor Geral e Diretor de Ensino de CFC - B sem exi-
gência de escolaridade superior. Após a leitura da Nota Técnica nº
134/2007 /CGIJF e ainda do Parecer CONJUR/CIDADES nº
1155/2007, o Conselho decidiu por aprovar o Parecer da CONJUR
que entende que a Resolução nº 74/98 do CONTRAN, com suas
atualizações, prescreve que os centros de formação de condutores na
classificação "B" estão tão somente autorizados a ensinar prática de
direção. Já a Portaria 47/98, do DENATRAN que regulamenta a
Resolução no ponto em que estabelece regras para a estrutura or-
ganizacional e profissional do CFC, impõe a qualificação escolar de
nível superior apenas para o ensino teórico-técnico. 3) Processo:
80001.012326/2005-11; Interessado: DENATRAN; Assunto: Proposta
de padronização dos Procedimentos para Defesa e Recursos por In-

fração de Trânsito Cadastrada no RENAINF. Após a leitura da Nota
Técnica nº 205/2006 /CGIJF e ainda do Parecer CONJUR/CIDADES
nº 1521/2006, o Conselho decidiu por aprovar a minuta de resolução
que recebeu o n° 239/2007, cuja ementa é: "Estabelece os docu-
mentos necessários para o proprietário ou o infrator apresentar defesa
da autuação por infração de trânsito e para interpor recurso da pe-
nalidade aplicada de multa de trânsito". Nada mais havendo a tratar,
foram encerrados os trabalhos pelo Senhor Presidente e determinada
a lavratura da presente Ata que, depois de aprovada, será assinada
pelos membros presentes, representantes de seus respectivos minis-
térios.

ALFREDO PERES DA SILVA
Presidente do Conselho

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA
Ministério da Defesa - Suplente

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

EDSON DIAS GONÇALVES
Ministério dos Transportes - Titular

VALTER CHAVES DA COSTA
Ministério da Saúde - Titular

S/A. pela Portaria nº 019, de 03 de fevereiro de 1983, publicada no
DOU do dia 7 subseqüente, e renovada pela Portaria nº 998, de 30 de
julho de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo nº 17,
de 1996, publicado no DOU do dia 06 de março de 1996, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada no Município de Aracaju, Estado de
Sergipe. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

HÉLIO COSTA
<!ID392357-0>

PORTARIA Nº 346, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000452/2000, Concorrência nº
100/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Perspectiva Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de Vera Cruz, Estado do Rio
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA
<!ID392358-0>

PORTARIA Nº 347, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000875/2001, Concorrência nº
069/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à EZR Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, pelo prazo de
dez anos, no município de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

HELIO COSTA
<!ID392359-0>

PORTARIA Nº 348, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000776/2000, Concorrência nº
110/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade de Radiodifusão e Cultura
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA
<!ID392360-0>

PORTARIA Nº 349, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000557/2001, Concorrência nº
036/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Brás do Suaçuí FM Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de São Brás do Suaçuí, Estado
de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

GABINETE DO MINISTRO
<!ID376543-0>

PORTARIA Nº 302, DE 19 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.007120/2002, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de setembro de
1998, a permissão outorgada à RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE

Ministério das Comunicações
.

<!ID392361-0>

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo art. 1º do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar au-
torização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição.
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Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

342 53000.020778/05 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Centro do
Guilherme

Centro do Guilherme/ MA

344 53720.000012/02 Associação Comunitária de Rádio Cidade FM Carolina/MA
345 53000.062976/05 Associação Comunitária de Radiodifusão Cabo Verde G u r u p i / TO
350 53000.043580/03 Associação de Radiodifusão Comunitária de Acajutiba Acajutiba/ba
351 53000.039650/03 Associação Comunitária de Leme do Prado Leme do Prado/MG
352 53000.000064/99 Associação Planaltinense Comunitária de Radiodifusão da Ci-

dade Satélite de Planaltina-DF
Planaltina/DF

359 53760.000212/99 Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis
do Piauí - PI

São Francisco de Assis do
Piauí/PI

361 53100.000551/04 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural e Educativa
de Paiva - MG

Paiva/MG

363 53000.044085/03 Fundação de Assistência ao Trabalho e Bem Estar Social São
José

São José de Caiana/ PB

364 53830.003038/98 Associação Comunitária Renascer Alto Alegre/SP
365 53830.001737/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Canaã FM Guarujá/SP

HELIO COSTA
<!ID392386-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 27 de junho de 2007

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBH/N.º 0831 - 2.15/2007, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HO-
MOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

HÉLIO COSTA

ANEXO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

060/2001 PR C A S C AV E L FM PLANETA TERRA FM LTDA. 53740.000266/01

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID392812-0>

ATO No- 65.717, DE 27 DE JUNHO DE 2007

Processo n.º 53500.032161/2006.
Expede autorização à MICRO TRAINING SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 38.010.591/0001-50, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

<!ID392813-0>

ATO No- 65.718, DE 27 DE JUNHO DE 2007

Processo n.º 53500.025494/2006.
Expede autorização à INFOSHOP COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS LTDA., CNPJ nº 04.662.132/0001-30, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

<!ID392814-0>

ATO No- 65.728, DE 27 DE JUNHO DE 2007

Processo n.º 53500.002346/2007.
Expede autorização à LOGTEL TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ nº 08.505.502/0001-86, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-
nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID391278-0>

ATO No- 65.749, DE 29 DE JUNHO DE 2007

Autorizar GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA. a reali-
zar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na
cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 30/06/2007 a 04/07/2007.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID391279-0>

ATO No- 65.763, DE 29 DE JUNHO DE 2007

Autorizar TEKPROM EVENTOS LTDA a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Cas-
cavel/PR, no período de 03/07/2007 a 08/07/2007.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
<!ID392796-0>

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 24 de fevereiro de 2005

Processo Nº 53528.001001/2003 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO GRANDE STUDIO LI-
VRE FM, entidade não outorgada estabelecida na cidade de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de
R$ 1.858,69 (mil oitocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove
centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Em 14 de junho de 2005

Processo Nº 53528.001541/2003 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TIRADENTES DO SUL, en-
tidade não outorgada estabelecida na cidade de Tiradentes do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$
1.858,69 (mil oitocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove
centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

HIROSHI WATANABE

Em 31 de agosto de 2006

Processo Nº 53528.001320/2003 - Aplica a sanção de Multa no valor
de R$ 353,10 (trezentos e cinqüenta e três reais e dez centavos), à
LEUCOTRON EQUIPAMENTOS LTDA., entidade comercial esta-
belecida na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais,
por estar incursa no art. 55, IV, "c" do Anexo à Resolução n.°
242/2000.

Processo Nº 53528.001341/2003 - Aplica a sanção de Multa no valor
de R$ 1.753,29 (mil setecentos e cinqüenta e três reais e vinte e nove
centavos), à OPECO OPERAÇÕES COMERCIAIS IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA., entidade comercial estabelecida na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, por estar incursa no art. 55, IV,
"c" do Anexo à Resolução n.° 242/2000.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

ESCRITÓRIO REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

<!ID392809-0>

DESPACHOS DO GERENTE REGIONAL
Em 6 de novembro de 2006

Processo Nº 53528.004262/2004 - aplica à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TAQUARUÇU, entidade não ou-
torgada estabelecida na cidade de Taquaruçu do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93 (mil
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Em 29 de novembro de 2006

Processo Nº 53528.001441/2006 - aplica à SEGUNDO GRUPO DE
AGRICULTORES E CRIADORES DO HERVAL E ARREDORES,
entidade não outorgada estabelecida na cidade de Canguçu, Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93 (mil
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Processos Nº 53528.002449/2006 e 53528.003516/2006 - aplica à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA SENTINE-
LA GAÚCHA, entidade não outorgada estabelecida na cidade de
Vista Gaúcha, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no
valor de R$ 3.505,87 (três mil quinhentos e cinco reais e oitenta e
sete centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Em 7 de dezembro de 2006

Processo Nº 53528.002435/2004 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNICAÇÃO DE VICENTE DUTRA, entidade
não outorgada estabelecida na cidade de Vicente Dutra, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.840,58 (mil
oitocentos e quarenta reais e cinqüenta e oito centavos), por estar
incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência
ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.002545/2004 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE DI-
FUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA SANTO AGOSTINHO,
entidade não outorgada estabelecida na cidade de Encantado, Estado
do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93
(mil setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.000484/2006 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE VICENTE DUTRA, entidade
não outorgada estabelecida na cidade de Vicente Dutra, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93 (mil
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Processos Nº 53528.001450/2006 e 53528.002632/2006 - aplica à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPE-
LA DE SANTANA, entidade não outorgada estabelecida na cidade de
Capela de Santana, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa
no valor de R$ 3.505,87 (três mil quinhentos e cinco reais e oitenta e
sete centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.001488/2006 - aplica à DILAMAR VICTORIA
RODRIGUES, não outorgado residente na cidade de Pinheiro Ma-
chado, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo
173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da
L G T.

Processo Nº 53528.001489/2006 - adverte, fulcro art. 55, inciso V,
"b", do Anexo à Resolução n.° 242/2000, e aplica ao Sr. JOEL
NOGUEIRA PORTO, não outorgado residente na cidade de Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173,
inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da
L G T.

Processo Nº 53528.001490/2006 - aplica ao Sr. FABIANO SILVA
DA SILVA, não outorgado residente na cidade de Gravataí, Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 250,00 (du-
zentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173, inciso II, da
Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.001724/2006 - aplica ao Sr. ANTÔNIO DE OLI-
VEIRA, não outorgado residente na cidade de Eldorado do Sul, Es-
tado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173, inciso II,
da Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Processos Nº 53528.001971/2006 e 53528.002879/2006 - aplica à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO MARAU
CIDADÃ, entidade não outorgada estabelecida na cidade de Marau,
Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$
3.505,87 (três mil quinhentos e cinco reais e oitenta e sete centavos),
por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em
infringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.002091/2006 - aplica à ASSOCIAÇÃO PRÓ-
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CAMILLO GO-
MES, entidade não outorgada estabelecida na cidade de Bagé, Estado
do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.840,58
(mil oitocentos e quarenta reais e cinqüenta e oito centavos), por estar
incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência
ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.002098/2006 - aplica ao Sr. VALDIR COLISEL-
LI, não outorgado residente na cidade de Alvorada, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANEXO III

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE EM POLÍTICAS SOCIAIS - GDAPS

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO (R$)
III 50,00

Especial II 47,92
I 45,84
V 43,76
IV 41,68

B III 39,60
II 37,52
I 35,44
V 33,36
IV 31,28

A III 29,20
II 27,12
I 25,00

ANEXO IV

(alteração do Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

"................................................................................................................................................................

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810
ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100

Analista Administrativo 175
Técnico Administrativo 150

......................................................................................................................................................." (NR)

LEI N
o
- 12.095, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara Sant'Ana do Livramento, Estado do
Rio Grande do Sul, cidade símbolo da in-
tegração brasileira com os países membros
do Mercosul.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A cidade de Sant'Ana do Livramento, localizada na
fronteira oeste do Estado do Rio Grande do Sul, é declarada cidade
símbolo da integração brasileira com os demais países membros do
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL.

Art. 2o O Poder Executivo promoverá ampla divulgação desta
Lei, inclusive no âmbito do Mercosul, da Organização dos Estados Ame-
ricanos - OEA e de demais organizações intergovernamentais afetas.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 832, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à AL-
VORECER COMUNICAÇÕES LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Bom
Jesus de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 395,

de 3 de novembro de 2004, que outorga permissão à Alvorecer
Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Bom Jesus de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 833, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 254,

de 24 de abril de 2006, que outorga permissão à Rádio e TV Farol da
Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 834, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUÍ - PI para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Fran-
cisco de Assis do Piauí, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 359,

de 28 de junho de 2007, que outorga autorização à Associação de
Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco de Assis do
Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 835, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
CENTRO URBANO DE NOVA LACER-
DA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Lacerda,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 579,

de 15 de setembro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária do Centro Urbano de Nova Lacerda para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 836, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
SAMPAIO & MARTINS LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Itaúba,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169,

de 3 de abril de 2006, que outorga permissão à Sampaio & Martins
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Itaúba, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 837, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOVI-
MENTO RÁDIO VALE DO RIO BUGRES
FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Barra do Bugres,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 171,

de 12 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Movimento Rádio Vale do Rio Bugres FM para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Barra do Bugres, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 838, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
DE BONÓPOLIS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Bo-
nópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 133,

de 11 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Rádio
Comunitária de Bonópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bonópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.477.244/0001-95
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/01/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.745-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOSERRAFM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(89) 3496-0005


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2022 às 08:15:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 08:27:53 do dia 11/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 10/06/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95
Razão Social: ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI
Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAU / PI / 64745-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022


Certificação Número: 2022042400534091187958

Informação obtida em 11/05/2022 08:25:21

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
CNPJ: 02.477.244/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:55 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2022.
Código de controle da certidão: 846E.0CD4.C653.7C2F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.477.244/0001-95

Certidão nº: 15006632/2022

Expedição: 11/05/2022, às 08:26:46

Validade: 07/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.477.244/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA , Título 
Eleitoral: 0402 3563 1570, CPF: 047.000.943-89 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação QqqfH2k58GStYJ4Y79yG9oaYIvA=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:21:06

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIANO JOAO BATISTA , Título Eleitoral: 
0178 6523 1597 , CPF: 006.618.333-21  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 0QMUvPAv3WDFZELtZ3Z24vhke7M=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:22:17

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de MARIO DA SILVA MORAES , Título Eleitoral: 0178 
6487 1597, CPF: 845.979.923-91, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no 
periodo  de 08/09/2020 a 09/03/2021 (MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA 
MUNICIPAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no 
periodo  de 30/08/2015 a 09/06/2016 (VICE-PRESIDENTE).

Código de Validação 9LzKbM+t4sw3h/2Wt47PVh1g0Ys=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:25:35

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA , Título 
Eleitoral: 0266 8063 1570, CPF: 942.619.383-91 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação UWiZKcsHsrbLsKgOEuvwf㘶e0o3w=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:26:41

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA, Título Eleitoral: 
0306 7472 1570 , CPF: 010.156.263-27  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação I2+4RueUj5k1f4et2bl6BosUS8Q=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:30:17

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de JOAO GONCALO DE SOUSA, Título Eleitoral: 
2281 3906 0167 , CPF: 782.925.653-53  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação gQr3uZa6aTYi7y6PuH2YFdzJeR4=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:31:38

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

Título Eleitoral: 040235631570

Certidão emitida às 10:00:35 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  FCCF.A868.A5D8.76FF
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): MARIANO JOAO BATISTA

Título Eleitoral: 017865231597

Certidão emitida às 09:59:13 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  9FBB.3CCA.DF16.49A3
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): MARIO DA SILVA MORAIS

Título Eleitoral: 017864871597

Certidão emitida às 09:57:49 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  9E3F.FD20.3FBB.D455
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

Título Eleitoral: 026680631570

Certidão emitida às 09:42:14 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  848F.4C58.AD2F.4CBE
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

Título Eleitoral: 030674721570

Certidão emitida às 09:35:46 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  8DD6.54BC.F08C.4231
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): JOAO GONCALO DE SOUSA

Título Eleitoral: 228139060167

Certidão emitida às 09:34:17 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  F3FA.8682.7098.DEDC
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:25 em 10/05/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

UAL3.88GP.KZCV.VQ7J

Filiação:

Zona: 090

Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

Seção: 0072

- LEOZINA LEOPOLDINA DA SILVA
- FRANCISCO LOPES DA SILVA

UF: PI
Domicílio desde: 14/04/2010

Inscrição: 0402 3563 1570

Data de nascimento: 07/11/1992

Eleitor(a): JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): AGRICULTOR
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:20 em 10/05/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

6S2T.CMOL.FWC4.SMAP

Filiação:

Zona: 090

Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

Seção: 0076

- JUSCELINA DA SILVA MORAIS
- AGNELO BENEVIDES DE MORAIS

UF: PI
Domicílio desde: 27/05/1990

Inscrição: 0178 6487 1597

Data de nascimento: 28/07/1971

Eleitor(a): MARIO DA SILVA MORAIS

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:18 em 10/05/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

IPKT.EJGT.AUPB.BWOK

Filiação:

Zona: 090

Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

Seção: 0071

- MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
- ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA

UF: PI
Domicílio desde: 07/04/2008

Inscrição: 0306 7472 1570

Data de nascimento: 03/12/1985

Eleitor(a): ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARIANO JOAO BATISTA
Inscrição: 0178 6523 1597
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 17/10/1970

- MARIA DA LUZ DE SOUSA
- JOAO MARCELINO BATISTA

Zona: 090 Seção: 0073

UF: PI

Certidão emitida às 10:02 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/2004

5WRK.D88N.WCKX.NBT9

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARIO DA SILVA MORAIS
Inscrição: 0178 6487 1597
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 28/07/1971

- JUSCELINA DA SILVA MORAIS
- AGNELO BENEVIDES DE MORAIS

Zona: 090 Seção: 0076

UF: PI

Certidão emitida às 10:04 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 27/05/1990

TADM.HTYW.V2LF.VS1U

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA
Inscrição: 0266 8063 1570
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 24/07/1983

- SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
- VENANCIO ABEL TOLENTINO

Zona: 090 Seção: 0071

UF: PI

Certidão emitida às 10:05 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 01/09/1999

LT9Y.C3XK.FR7T.WY+N

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA
Inscrição: 0306 7472 1570
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 03/12/1985

- MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
- ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA

Zona: 090 Seção: 0071

UF: PI

Certidão emitida às 10:06 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/2008

PLMR.KTKH.ZSDD.VYTG

Eleitor(a):
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

JOAO GONCALO DE SOUSA
Inscrição: 2281 3906 0167
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 16/08/1978

- TERESINHA CRISTINA DE SOUSA
- GONCALO DE SOUSA COELHO

Zona: 090 Seção: 0072

UF: PI

Certidão emitida às 10:07 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 26/04/2004

RH2R.U7RF.CHSC.N4BC

Eleitor(a):
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20114813/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF: 047.000.943-89

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:29:43 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114813

C341 D04F 217F F651 D3A6 52DC EF26 8FA3

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114813&codigo=C341D04F217FF651D3A652DCEF268FA3


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20114852/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF: 047.000.943-89

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:30:20 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114852

260D A48E C02B E237 0075 1461 8CFD 344E

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114852&codigo=260DA48EC02BE237007514618CFD344E


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20114899/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF: 006.618.333-21

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:31:05 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114899

3D1D 9FE6 47E7 80D8 936F 750D 2CB4 8157

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114899&codigo=3D1D9FE647E780D8936F750D2CB48157


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20114966/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF: 006.618.333-21

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:32:11 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114966

8E97 111D 4C1B 3BAD FBA4 EEE8 73EB 6940

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114966&codigo=8E97111D4C1B3BADFBA4EEE873EB6940


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20114998/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF: 845.979.923-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:32:52 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114998

72EE 4E67 D971 BEEE C1F8 942C 9B28 7E5F

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114998&codigo=72EE4E67D971BEEEC1F8942C9B287E5F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115023/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF: 845.979.923-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:33:24 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115023

4F77 D43E 1AFB 7E54 F1C4 535F 01E3 BCAC

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115023&codigo=4F77D43E1AFB7E54F1C4535F01E3BCAC


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20115054/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF: 942.619.383-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:34:00 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115054

9699 0353 BF56 75E5 462C D693 742C D61A

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115054&codigo=96990353BF5675E5462CD693742CD61A


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115082/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF: 942.619.383-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:34:29 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115082

4A44 7AD4 389F 8015 2C2C 60FD 8269 EC5F

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115082&codigo=4A447AD4389F80152C2C60FD8269EC5F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20115137/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF: 010.156.263-27

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:35:18 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115137

C6D9 C483 699F 0D0F AFBA DB27 8C1D 9DB4

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115137&codigo=C6D9C483699F0D0FAFBADB278C1D9DB4


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115178/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF: 010.156.263-27

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:35:50 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115178

65C7 321F 9F86 DE05 2455 ECB3 CF6A 810F

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115178&codigo=65C7321F9F86DE052455ECB3CF6A810F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20115226/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF: 782.925.653-53

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:36:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115226

6561 1266 11E4 E6A9 D898 45F3 F3C7 9AED

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115226&codigo=6561126611E4E6A9D89845F3F3C79AED


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115257/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF: 782.925.653-53

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:37:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115257

2FC5 474B CEB3 2C2F B44E A367 E192 E56D

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115257&codigo=2FC5474BCEB32C2FB44EA367E192E56D


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 224984 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

E

contra o CPF
04700094389

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 3.334.297 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: LEOZINA LEOPOLDINA DA SILVA
PAI: FRANCISCO LOPES DA SILVA
ENDEREÇO: TRAVESSA MARIA CUSTÓDIO ALENCAR
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 10:45:50 Código Verificador: A81E0.6486C.78DA0.D4178
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Informações insuficientes

  A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do Tribunal de Justiça.


 


©2016. e-TJPI - Acompanhamento Processual - Tribunal de Justiça do Piauí - 2ª Instância

http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi

Ouvidoria: 0800 086 6666

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

As Informações disponíveis sobre a pessoa física:

JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA - CPF: 04700094389

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser
requerida no
Setor de Distribuição do Tribunal de Justiça.

Documentos necessários:


CPF (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas);
Carteira de Identidade;
Comprovante de Endereço

Horário de atendimento ao público:


Das 7:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira.

Emissão: 10/05/2022 10:46:51 (data e hora de Teresina)
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tjpi.jus.br/site/uploads/noticias/anexos/3851_303.pdf
http://www.cnj.jus.br/
http://www.tjpi.jus.br/
http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225028 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
MARIANO JOAO BATISTA

E

contra o CPF
00661833321

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.538.050 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Divorciado(a)
MÃE: MARIA DA LUZ DE SOUSA
PAI: JOAO MARCELINO BATISTA
ENDEREÇO: RUA ANDRELINO MAXIMIANO DA COSTA
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:05:34 Código Verificador: 006A9.C2E00.8EFAC.4D2ED
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225029 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
MARIANO JOAO BATISTA

E

contra o CPF
00661833321

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.538.050 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Divorciado(a)
MÃE: MARIA DA LUZ DE SOUSA
PAI: JOAO MARCELINO BATISTA
ENDEREÇO: RUA ANDRELINO MAXIMIANO DA COSTA
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:06:20 Código Verificador: 7F22C.E8EB4.E12B3.17910
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225032 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
MARIO DA SILVA MORAIS

E

contra o CPF
84597992391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.966.488 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: JUSCELINA DA SILVA MORAIS
PAI: AGNELO BENEVIDES DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA OTILIO PEREIRA DA SILVA S/N
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:08:54 Código Verificador: B0B88.A3C87.4AA07.3229D
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225034 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
MARIO DA SILVA MORAIS

E

contra o CPF
84597992391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.966.488 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: JUSCELINA DA SILVA MORAIS
PAI: AGNELO BENEVIDES DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA OTILIO PEREIRA DA SILVA S/N
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:09:32 Código Verificador: 065C3.48E46.7C311.F2859
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225036 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

E

contra o CPF
94261938391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.223.987 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÃE: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
PAI: VENANCIO ABEL TOLENTINO
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:11:34 Código Verificador: 8A55E.A0D3E.024A4.3C7DE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225037 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

E

contra o CPF
94261938391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.223.987 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÃE: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
PAI: VENANCIO ABEL TOLENTINO
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:12:07 Código Verificador: BEE72.0FD3C.FF159.BD12C
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225041 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

E

contra o CPF
01015626327

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:14:51 Código Verificador: 66EDA.CCAEB.00098.22E7D
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225040 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

E

contra o CPF
01015626327

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:14:12 Código Verificador: 81E19.C0992.BA66B.B4CBC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225044 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
JOAO GONÇALO DE SOUSA

E

contra o CPF
78292565353

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 534.886.061 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA S/N
BAIRRO: ALTO DA MARAVILHA
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:16:50 Código Verificador: 92F5B.E4812.C4059.6DDDC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225045 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
JOAO GONÇALO DE SOUSA

E

contra o CPF
78292565353

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 534.886.061 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA S/N
BAIRRO: ALTO DA MARAVILHA
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:17:22 Código Verificador: FA88E.CB21B.71BCD.649A0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

CERTIDÃO DE AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
 

PROCESSO Nº 01250.049318/2019-28

 

Nome da Outorgada: Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI

Inscrição no CNPJ: 02.477.244/0001-95

Município: São Francisco de Assis do Piauí

Estado: Piauí

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

Cer fico para todos devidos fins que, em relação ao requerimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
protocolado em 5 de novembro de 2019, sob SEI 4817366, foi constatado que:

 

Pressuposto de Tempestividade:

 

(   ) É tempestivo nos termos do art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998.

( X ) É tempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

(   ) É Intempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

 

Pressuposto de Legitimidade:

 

( X ) Requerimento ou Pe ção assinada por todos os dirigentes da en dade: Avaliada considerando a ata de eleição dos
dirigentes da entidade SEI 4817366, fls. 27 e 28, com mandato em exercício.

(   ) Requerimento ou Pe ção assinada apenas pelo representante legal da en dade. Avaliada considerando o estatuto social
SEI ________ e a ata de eleição dos dirigentes da entidade SEI ________ com mandato em exercício.

(   ) Outro: _____________________________ .

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício

(   ) estatuto social

(   ) outro: _________

 

Avaliação Preliminar de Vínculo (art. 7º c/c art. 7º-A, inciso III da Portaria nº 4334/2015)

(Considerar, se for possível e houver a documentação nos autos, as informações existentes na ata de eleição dos dirigentes da
en dade com mandato em exercício como sobrenome dos dirigentes para avaliar vínculo familiar, a profissão, se houver, para
avaliar o vínculo polí co-par dário ou religioso, e a documentação pessoal dos dirigentes para obter as cer dões junto ao TSE:
composição partidária; filiação partidária; crimes eleitorais e quitação eleitoral) 

 

(   ) Sim, em relação a:

(   ) político-partidário. Detalhar: ____________________

(   ) familiar. Detalhar: _____________________________

(   ) religioso. Detalhar: ____________________________

(   ) outro. Detalhar: ______________________________

( X ) Não
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(   ) Outra: _____________________________ .

Detalhar, por exemplo, se foi possível avaliar apenas em relação a alguns dirigentes da entidade.

 

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício.

(   ) impossibilidade de emissão das certidões do TSE. Detalhar: ________

(   ) inexistência de documentação. Detalhar: _______________________

(   ) outro: _________

 

EMITIDA POR:
 

DATA DE CONCLUSÃO

Nome: Argélia Diniz Schramm -  Cargo: Analista Técnico Administrativo 11 de maio de 2022

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo, em 11/05/2022, às
11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9861033 e o código CRC EB768D5D.

01250.049318/2019-28 9861033v3
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9861033&crc=EB768D5D


Correspondência Eletrônica - 9861791

Data de Envio: 
  11/05/2022 11:28:16

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária) - processo 01250.049318/2019-28

Mensagem: 
  Prezados senhores 
c/c Natália,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, nº 01250.049318/2019-28, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de: 

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ
nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima; 

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima. 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming 

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula 

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Argélia Diniz Schramm 
Celular (48) 99922-2264 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.049318/2019-28
Interessada/Outorgada: Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI
CNPJ nº: 02.477.244/0001-95
Município: São Francisco de Assis do Piauí

Estado: Piauí
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/11/2019

 

Período da outorga a ser renovado: 20/11/2019 a 20/11/2029

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim*

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4
- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 

*Tempestivo nos termos

do art. 6º-B da Lei nº

9.612/1998.

1.1) requerimento de renovação

de outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 130, §1º,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

2. Estatuto social devidamente

registrado

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 5 a 26

- Art. 9º, §2º, inciso

I da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não apresenta registro
cartorário (apenas selos
de reconhecimento de
firmas).

2.1) Estatuto social atende ao art.

40, inciso I da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 (Contém indicação

da finalidade de executar o

Serviço de Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 7

(art. 3º, I)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.2) Estatuto social atende ao art.

40, inciso II da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

de ingresso gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 10

(art. 5º, §2º e art. 7º, I)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso II da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.3) Estatuto social atende ao art.

40, inciso III da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito de voz e voto nas

instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 10 e 11

(art. 7º, II, VII e VIII)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso III da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

40, inciso IV da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito a voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser votado

(pessoas físicas) para os caros dos

órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 10

(art. 7º, II)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do órgão

administrativo da entidade e do

Conselho Comunitário, bem como

o modo de funcionamento

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 15 a

18, 20, 21

(arts. 29, 32, 42 e 43)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação dos cargos do órgão

administrativo da entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 18 e 19

(arts. 33 a 37)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 (Contém

especificação do tempo de

mandato dos dirigentes limitado a

4 anos, permitida uma única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 15

(art. 29, §1º)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do Conselho

Comunitário e suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 20 e 21

(arts. 42 e 43)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém

cláusula de que a entidade, por

qualquer meio, realiza ou

realizará proselitismo (atende ao

art. 40, §2º da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

-

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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3. Ata de Eleição dos seus

dirigentes devidamente

registrada

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 27 e 28

 

Duração do Mandato:

23/03/2019 a

23/03/2023

- Art. 9º, §2º, inciso

II da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130, §1º,

inciso III c/c §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não apresenta registro
cartorário (apenas selos
de reconhecimento de
firmas).

4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio

da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4829055, fls. 1 a 6

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4829055, fls. 1 a 6

- Art. 9º, §2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §1º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao

fiel cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 9º, §2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item I do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item II do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015
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5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item IV do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de

seus dirigentes, que a subordinem

ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade,

mediante compromissos ou

relações financeiras, religiosas,

familiares, político​partidárias ou

comerciais (ou similar ao item V

do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item V do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.6) Responsabilidade editorial e

as atividades de seleção e direção

da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item VI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está

no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item VII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.8) Todos os dirigentes da

entidade residem dentro da área

pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área

limitada por um raio igual ou

inferior a quatro mil metros a

partir da antena transmissora (ou

similar ao item IX do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item IX do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.9) Todos os dirigentes da

entidade têm bons antecedentes,

não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração

de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990 (ou similar ao  item

X do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 132, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença

de funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade

(ou similar ao item XI do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 130, §1º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015
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6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o

disposto no art. 116 da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 (assinado por todos

os conselheiros comunitários)

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 30 e 33

CNPJ das

entidades: SEI 4817366,

fls. 34 a 37 e

SEI 9863106

 

- Art. 130, §1º,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Uma das entidades situa-

se em outro município,

distante cerca de 60km

do município onde se

encontra a radiodifusora

(SEI 9863106)

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140, fl.1

 

Emitida em

11/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140, fl.2

 

Válida até

10/06/2022

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a regularidade da entidade

com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140, fl.3

 

Válida até

23/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da

entidade, relativa aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita Federal, que

comprove a regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140, fl.

4

Válida até

07/11/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140, fl.5

 

Válida até

07/11/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal de

Justiça do domicílio dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 9861014  

Não foi possível obter a

certidão negativa

criminal de 2º grau

relativa à presidente,

Jéssica Rodrigues da

Silva (fl.2).

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça

Federal (Tribunal Regional Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860971   

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao

período de vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 9860134

 

Portaria nº 359 de

28/06/2007

publicado no

DOU em

02/07/2007

- Art. 130, §6º, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018
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14.1) Decreto Legislativo (referente ao

período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860138

 

Decreto

Legislativo nº 834

de

19/11/2009

publicado no

DOU em

20/11/2009

- Art. 130, §6º, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de apuração de

infrações, referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9870212

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.2) Há processo de apuração de infração,

com decisão administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de radiodifusão e

esteja relacionado à referida interessada?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.3) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de revogação da

Autorização em relação a interessada?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.4) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de vínculo

político-partidário

atualmente.

Observou-se que o

secretário, Mário da

Silva Moraes,

exerceu cargo em

órgão de direção

partidário durante

parte de seu

mandato na diretoria

da radiodifusora (SEI

9860270 fl. 3).

16.1) Certidão de Informações Partidárias

(ocupação de cargo de direção em partido

político) dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860270

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Observou-se que o

secretário, Mário da

Silva Moraes,

exerceu cargo em

órgão de direção

partidário durante

parte de seu

mandato na diretoria

da radiodifusora (fl.

3).

 

Atualmente não há

indícios de vínculos. 
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16.2) Certidão de filiação partidária dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860896

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação eleitoral dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860904

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes eleitorais dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860942

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

17. Vínculo Familiar

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

18. Vínculo Religioso

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

19. Vínculo Comercial

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

20. Outro tipo de Vínculo?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "c" da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há
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Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Argélia Diniz Schramm

Cargo: Analista Técnico Administrativo
13 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo, em 13/05/2022, às

13:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9861939 e o código CRC 73194C0D.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI  nº 9861939

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9861939&crc=73194C0D


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.109.666/0001-69
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/2004


 
NOME EMPRESARIAL

FRATERNIDADE DE SAO FRANCISCO DE ASSIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FFA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOAO PAULO I 

NÚMERO

606 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.700-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SIMPLICIO MENDES 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADEECOMERCIO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(89) 3482-1095


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/10/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2022 às 14:11:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio
comunitária) - processo 01250.049318/2019-28
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 12/05/2022 11:39
Para: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;coroc <coroc@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula
<andre.paula@mcom.gov.br>;Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora
Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que
executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí, que: 

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;  

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou  

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.  

  

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 11 de maio de 2022 11:28

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária) - processo
01250.049318/2019-28
 
Prezados senhores 

c/c Natália,


1.      Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, nº 01250.049318/2019-28, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de: 


1.1.    condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São Francisco
de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária
no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí; 


1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de   sanção de revogação
da Autorização em relação a interessada indicada acima; 


1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 


1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada indicada acima. 


2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 


2.1 coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária 
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2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm


2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming 


2.4 andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor André Saraiva de Paula 


3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 


Atenciosamente, 


Argélia Diniz Schramm 

Celular (48) 99922-2264 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual está
endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação. Se você
não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente
imediatamente, e destrua este e-mail.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11284/2022/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2022.

 

 

À Senhora

JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI

Inscrição no CNPJ nº  02.477.244/0001-95

Travessa Maria Custódio Alencar

CEP: 64.745-000 / São Francisco de Assim do Piauí – PI

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhora Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esAlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 9861939).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Estatuto social da en#dade registrado em cartório, nos termos do art. 40 da Portaria nº 4334/2015,
conforme previsto no art. 130, § 1º, inciso II c/c §2º da Portaria nº 4334/2015.

O estatuto encaminhado não apresenta registro em cartório de pessoas jurídicas (contém apenas selos
de reconhecimento de firma). Diante disso, o estatuto deve ser encaminhado com o devido registro em
cartório de pessoas jurídicas.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada. 

 

II - Ata da Assembleia de eleição da diretoria que está atualmente em exercício, isto é, que elegeu os
atuais dirigentes, conforme previsto no art. 130, § 1º, inciso III c/c §2º da Portaria nº 4334/2015.

Assim como o estatuto social, a ata encaminhada, de 23 de março de 2019, não apresenta registro em
cartório de pessoas jurídicas (contém apenas selos de reconhecimento de firma). Dessa forma, deve
ser encaminha a ata com o devido registro em cartório de pessoas jurídicas.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada;

 

III - Relatório do Conselho Comunitário (conforme Anexo), nos termos do art. 130, § 1º, inciso V da Portaria
nº 4334/2015.

O relatório encaminhado foi assinado por representantes de 5 enAdades, sendo que uma delas se
localiza, de acordo com o CNPJ informado, no município de Simplício Mendes, estado do Piauí, que fica
distante cerca de 60km da localidade em que se encontra a radiodifusora (Fraternidade de São
Francisco de Assim - CNPJ 06.109.666/0001-69).

Assim, a composição do Conselho Comunitário deve ser regularizada, de modo a ser formada por, no
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mínimo, 5 enAdades da comunidade local, legalmente insAtuídas. Cada enAdade deverá apresentar um
representante. No entanto, caso não se aAnja esse número mínimo de 5 enAdades, será permiAdo que
as parAcipantes indiquem mais de um representante até que seja totalizada a quanAdade mínima de 5
conselheiros comunitários.

O relatório precisa estar assinado por todos os conselheiros comunitários da enAdade (pelo menos 5).
Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenAcada. Precisa conter
a grade de programação da rádio comunitária e o CNPJ das entidades representadas.

 

3. Destaco também que se tentou obter de oOcio alguns cerAdões exigidas para instruir o processo de renovação. Como
não foi possível se obter todas, caso seja enviada a indicada abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere
(rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Cer#dão Nega#va Cível e Penal do Tribunal de Jus#ça do Piauí em relação à presidente Jéssica
Rodrigues da Silva. 

 

 

4. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo SEI 8330983).

 

5. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

6. Na resposta solicito a genAleza de indicar o número do processo de renovação da enAdade (SEI 01250.049318/2019-
28), para agilizar o trâmite.

 

7. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parAr da data de recebimento ou da ciência desta noAficação. Se
esta enAdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

8. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 13/05/2022, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9872180 e o código CRC 1B11A76D.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 9861939;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983;
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11284/2022/MCOM -  Processo nº 01250.049318/2019-28 - Nº SEI: 9872180
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Contrato:9912556366
CARTA REG AR 04

Volume:1/1

Peso (g): 100.0

BY 444158 136 BR

'''''"'" "

AR

:eeebedor:
.ssinatura:---------':::O,--o-e-u-m-e-n-t-o-:-------

ESTINAT ÁRIO C~Correlos
.SSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU
-RAVESSA MARIA CUSTOOIO ALENCAR 00 CENTRO

;4745-000 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI/PI

111111111 1

Obs: PR-01250049318'2019-28

OF--11284'2022 CORoe Doe

~metente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
:;PLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA
VICOADMINIST
1044-900 BRASILlNDF

VIA POSTAL

17/05/2022
Correios AR AVISO DE

____ __ ~Eç_E_B_IMEN_T_O__
DESTINATARIO BY444158136BR

, """ li' "

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU

TRAVESSA MARIA CUSTODIO ALENCAR, 00

CENTRO - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI- PI

64745-000

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILlA - DF

70044-900

PR-OI25004931812019-28 OF-1128412022 CORoe Doe

----------

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

1
0

---'---'---

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1) MUDOU-SE [5) RECUSADO

[2) ENDEREÇO INSUFICIENTE [6) NÃO PROCURADO

[3) NÃO EXISTE NUMERO [7) AUSENTE

[4) DESCONHECIDO [8) FALECIDO

[9) OUTROS _

______ h

2
0

---'---'---

______ h

3
0

---'---'---

______ h

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ 1__ 1__

DATA DE ENTREGA

__ 1__ 1_-

ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIR

N DOC. DE IDENTIDADE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:38:14 do dia 27/06/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/07/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 of 2 27/06/2022 10:39
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

2 of 2 27/06/2022 10:39
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95

Razão
Social:

ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI

Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAU / PI / 64745-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022

Certificação Número: 2022062001024566366903

Informação obtida em 27/06/2022 10:35:39

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 27/06/2022 10:37
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.769.223/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/03/2007

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO TRAS DA SERRA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APTRAS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AR POVOADO TRAS DA SERRA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CASA

CEP

64.745-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(89) 3482-1149

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/03/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 14:08:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp...

1 of 1 27/06/2022 14:09
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09/09/2022 10:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95
Razão Social:ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI
Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAU / PI / 64745-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2022 a 03/10/2022



Certificação Número: 2022090401060739639419

Informação obtida em 09/09/2022 10:48:12

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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09/09/2022 10:47 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:47:20 do dia 09/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 09/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



09/09/2022 10:47 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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09/09/2022 10:59 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.477.244/0001-95
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 10:59:44

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Ana Gisleide de Oliveira
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:05:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


09/09/2022 11:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  010.156.263-27
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:05:52

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Edicleide Sebastiana Texeira
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:04:10

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  942.619.383-91
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:04:42

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Jéssica Rodrigues da Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:00:47

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  047.000.943-89
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:01:14

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  João Gonçalo de Sousa
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:06:41

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  782.925.653-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:08:10

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Mariano João Batista
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:01:56

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


09/09/2022 11:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.618.333-21
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:02:21

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Mário da Silva Morais
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:03:03

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  845.979.923-91
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:03:27

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 2618173

NOME: JESSICA RODRIGUES DA SILVA

CPF: 04700094389

RG: 3334 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: FRANCISCO LOPES DA SILVA

MÃE: LEOZINA LEOPOLDINA DA SILVA

ENDEREÇO: Travessa Maria Custodio Alencar

BAIRRO: São Vicente,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,
inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas
unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 09 de Setembro de 2022 às 10 h 37 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2618173. Código verificador:
1235F.2128A.F8A82.AF412

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2618173. Código verificador:
1235F.2128A.F8A82.AF412 70
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 Informações insuficientes

  A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do Tribunal de
Justiça.


 


©2016. e-TJPI - Acompanhamento Processual - Tribunal de Justiça do Piauí - 2ª Instância

http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi

Ouvidoria: 0800 086 6666

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

As Informações disponíveis sobre a pessoa física:

JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA - CPF: 04700094389

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser
requerida no Setor de Distribuição do Tribunal de Justiça.

Documentos necessários:


CPF (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas);
Carteira de Identidade;
Comprovante de Endereço

Horário de atendimento ao público:


Das 7:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira.

Emissão: 14/09/2022 10:23:28 (data e hora de Teresina)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252219 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
MARIANO JOÃO BATISTA

E

contra o CPF
00661833321

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.538.050 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Divorciado(a)
MÃE: MARIA DA LUZ DE SOUSA
PAI: JOÃO MARCELINO BATISTA
ENDEREÇO: RUA ANDRELINO MAXIMIANO DA COSTA
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:04:09 Código Verificador: C3D0D.754BD.0FE12.B7DE6
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252222 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
MÁRIO DA SILVA MORAIS

E

contra o CPF
84597992391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.966.488 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: JUSCELINA DA SILVA MORAIS
PAI: AGNELO BENEVIDES DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA OTÍLIO PEREIRA DA SILVA
BAIRRO: SÃO VICENTE
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:08:45 Código Verificador: 35337.40C6C.F417B.B9DB8
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252226 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

E

contra o CPF
94261938391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.223.987 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÃE: VENÂNCIO ABEL TOLENTINO
PAI: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: SÃO VICENTE
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:14:40 Código Verificador: CE7D8.49506.D10F0.8A9A4

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252229 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

E

contra o CPF
01015626327

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDÓRIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: SÃO VICENTE
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:17:16 Código Verificador: 9F61B.B059E.13393.3DD86
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252230 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
JOÃO GONÇALO DE SOUSA

E

contra o CPF
78292565353

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: TERESINHA CRISTINA DE SOUSA
PAI: GONÇALO DE SOUSA COÊLHO
ENDEREÇO: RUA PROJETADA S/N
BAIRRO: ALTO DA MARAVILHA
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:19:48 Código Verificador: D4513.94F66.85A39.81B59
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560293/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF n. 047.000.943-89

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:34:23 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560293

46DF 1A58 4F1F F953 C1D0 5D50 0F2C 503C

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560293&codigo=46DF1A584F1FF953C1D05D500F2C503C


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560345/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF n. 047.000.943-89

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:35:18 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560345

2590 B75C 157B 6EE1 DE0A 28D9 D42C 53BF

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560345&codigo=2590B75C157B6EE1DE0A28D9D42C53BF


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560396/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF n. 006.618.333-21

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:36:14 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560396

CF4A 1908 9CB1 54F5 7A73 6294 F662 537D

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560396&codigo=CF4A19089CB154F57A736294F662537D


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560424/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF n. 006.618.333-21

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:36:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560424

CFBF DF71 C0B8 F871 570D 9E53 55F0 CD24

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560424&codigo=CFBFDF71C0B8F871570D9E5355F0CD24


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560490/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF n. 845.979.923-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:38:03 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560490

2586 FF33 D921 7EB3 C02A C005 D3AE 680F

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560490&codigo=2586FF33D9217EB3C02AC005D3AE680F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560531/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF n. 845.979.923-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:38:46 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560531

8D42 D918 10B5 C91D D63E 1D1F 891E C81D

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560531&codigo=8D42D91810B5C91DD63E1D1F891EC81D


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560585/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF n. 942.619.383-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:39:35 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560585

8455 581E 531B 7AE8 079F 4453 1C88 D6FE

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560585&codigo=8455581E531B7AE8079F44531C88D6FE


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560620/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF n. 942.619.383-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:40:21 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560620

CCEA F308 1042 0507 F34F E56F 3524 6216

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560620&codigo=CCEAF30810420507F34FE56F35246216


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560655/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 010.156.263-27

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:41:10 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560655

6099 0970 4E1A EE7A 4568 DA34 DDDE AF3C

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022 70
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560726/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 010.156.263-27

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:42:08 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560726

88D2 A4F9 CC1D CAF3 8B22 96AB E0B4 0D65

11/09/2022, às 01:24:59
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560781/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF n. 782.925.653-53

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:43:07 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560781

F460 9D7F F228 8E3C D984 BD8F C942 7A06

11/09/2022, às 01:24:59
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560833/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF n. 782.925.653-53

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:43:51 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560833

83F9 7108 9659 EBBC DC2D 6309 E89F EAF4

11/09/2022, às 01:24:59
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 23045/2022/MCOM

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI

Inscrição no CNPJ nº 02.477.244/0001-95

Travessa Maria Custódio Alencar 

CEP: 64745-000 - Travessa Maria Custódio Alencar 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de es?lo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado nos autos em questão conforme Checklist (SEI 10396856).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Certidões Negativas (Criminais) relativas à sra. Jéssica Rodrigues da Silva.

Destaco que se tentou obter de oEcio a referida cer?dão exigida para instruir o processo de renovação.
Como não foi possível obtê-la, caso seja enviada a indicada acima, cópia simples (xerox ou fotocópia),
isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de renovação.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo SEI 8330983).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gen?leza de indicar o número do processo de renovação da en?dade (SEI 01250.049318/2019-
28), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a par?r da data de recebimento ou da ciência desta no?ficação. Se
esta en?dade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.
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7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 15/09/2022, às 11:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em
15/09/2022, às 11:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10397444 e o código CRC 8F60C47A.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10396856;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983;
 
____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23045/2022/MCOM -  Processo nº 01250.049318/2019-28 - Nº SEI: 10397444
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Contrato: 9912556366 Volume: 1/1
CARTA REG AR O4 Peso (g): 100.0

YG 969 763 894 BR 
AR

Recebedor:_________________________________________
Assinatura:__________________Documento:______________

DESTINATÁRIO
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU
TRAVESSA MARIA CUSTODIO ALENCAR SEM  SEM

64745-000 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI/PI
Obs: 01250049318/2019-28-OFICIO N

23045/2022-COROC-DOC

Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA

CIVICOADMINIST

70044-900 BRASILIA/DF

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR
AVISO DE

RECEBIMENTO

VIA POSTAL

21/09/2022

DESTINATARIO
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU

TRAVESSA MARIA CUSTODIO ALENCAR, SEM 
SEM - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
64745-000

YG969763894BR

01250049318/2019-28-OFICIO N 23045/2022-COROC-DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF

70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.477.244/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/01/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

********

CEP

64.745-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOSERRAFM@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(89) 3496-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2023 às 07:52:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 01/03/2023, 07:53
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:53:24 do dia 01/03/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/03/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 01/03/2023, 07:53
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95

Razão
Social:

ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI

Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAU / PI / 64745-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023

Certificação Número: 2023022201133189046757

Informação obtida em 01/03/2023 07:50:22

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 01/03/2023, 07:50
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
CNPJ: 02.477.244/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 07:51:23 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/08/2023.

Código de controle da certidão: 1925.CC55.64FC.8352

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.477.244/0001-95

Certidão nº: 8853686/2023

Expedição: 01/03/2023, às 07:52:17

Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.477.244/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 10750981

Data de Envio: 
  01/03/2023 08:16:49

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.049318/2019-28

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ
nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.049318/2019-28

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 01/03/2023 10:46

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>

Cc: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula

<andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à

emissora  Associação  de  Rádio  Comunitária  de  São  Francisco  de  Assis  do  Piauí  -  PI,  inscrita  no  CNPJ  nº

02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de

Assis do Piauí, no estado do Piauí, que:  

• tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

• trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou

• verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 1 de março de 2023 08:16

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.049318/2019-28

 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São

Francisco de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -

COPEC

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA, Título Eleitoral:
0306 7472 1570 , CPF: 010.156.263-27 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação rgZfquqdi98py4gpD4Kgt8H1+nw=
Certidão emitida em 01/03/2023 14:03:10

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA , Título
Eleitoral: 0266 8063 1570, CPF: 942.619.383-91 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação I2bBzpz+aLu32zyDe0JJhc0gyMg=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:57:51

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA , Título
Eleitoral: 0402 3563 1570, CPF: 047.000.943-89 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação 4OwVGqjRTfrbQEB1XDCL8kY3jIc=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:51:57

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JOAO GONCALO DE SOUSA, Título Eleitoral:
2281 3906 0167 , CPF: 782.925.653-53 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação DgdxcEIJzs03ZMCWBGzWG5+YUGU=
Certidão emitida em 01/03/2023 14:00:26

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de MARIANO JOAO BATISTA , Título Eleitoral:
0178 6523 1597 , CPF: 006.618.333-21 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação FFlr/qBs0pyQr8PZKHPnHKhWlbw=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:52:42

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de
Inormações Partidárias (SGIP) o nome de MARIO DA SILVA MORAES , Título Eleitoral: 0178
6487 1597, CPF: 845.979.923-91, como membro do(a):

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no
periodo de 08/09/2020 a 09/03/2021 (MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA
MUNICIPAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no
periodo de 30/08/2015 a 09/06/2016 (VICE-PRESIDENTE).

Código de Validação 1XzD9oSgCNnMN93U8MC5QCm8sT4=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:56:02

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.049318/2019-28
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI
CNPJ nº: 02.477.244/0001-95
Município: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ
Estado: PIAUÍ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/11/2019 (CADSEI)

 

Período da outorga a ser renovado: 20 de novembro de 2019 a 20 de novembro de 2029.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366
(Fls. 1 a 4)

- Art. 6º-B da Lei nº
9.612/1998

 
OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366
(Fls. 1 a 4)

- Art. 130, §1º, inciso
I da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 1 a

23)

- Art. 9º, §2º, inciso I
da Lei nº 9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

2.1) Estatuto social atende ao art.
40, inciso I da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém indicação da
finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 1 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 3º, I

2.2) Estatuto social atende ao art.
40, inciso II da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia de
ingresso gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 1 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 5º, §2º e 7º, I
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2.3) Estatuto social atende ao art.
40, inciso III da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito de voz e voto nas instâncias
deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 1 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
III da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 7º, VII e VIII

2.4) Estatuto social atende ao art.
40, inciso IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito a voto (pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser votado (pessoas
físicas) para os caros dos órgãos
deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 1 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 7º, II

2.5) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de
funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 2 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso V
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 29, 32, 42 e 43

2.6) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
dos cargos do órgão administrativo
da entidade e suas respectivas
atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 2 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
V, alínea "a" da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 29 e 33 a 37

2.7) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém especificação
do tempo de mandato dos
dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 2 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 29 e seu §1º (4
anos)

2.8) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 2 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 42 e 43

2.9) Estatuto social contém cláusula
de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará
proselitismo (atende ao art. 40, §2º
da Portaria nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a 26)
e 10014893 (Fls. 2 a

23)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Independentemente de
cláusula expressa no

estatuto relativa
ao proselitismo, aplica-
se a ADI 2.566/DF, que

declara a
inconstitucionalidade
do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no
Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de
2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes
devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 27 e
28) - registro a fl. 26

do Evento
SEI 10014893

 
Duração do
Mandato:

23/03/2019 até
23/03/2023

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º, inciso
III c/c §2º da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK
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4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; (v) carteira profissional;
(vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4829055

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 4829055

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta (ou similar ao
item II do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK
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5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares,
político​partidárias ou comerciais
(ou similar ao item V do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial (ou similar ao item VII do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo
5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.10) Emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- Art. 130, §1º, inciso
VI da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (assinado por todos os
conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 32 a
37), 10014893 (Fls.

27 a 30 - Relatório e
Ata)

e 10095851 (CNPJ)

- Art. 130, §1º, inciso
V da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK
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Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750965
 

Emitida em
01/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso III da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

8. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750968
 

Válida até
31/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso IV da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

9. certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750971
 

Válida até
23/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso V da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750973
 

Válida até
28/08/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VI da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750974
 

Válida até
28/08/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao período
de vigência da outorga anterior) e demais
documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 
9860134

 
Portaria nº 359 de

28/06/2007
publicado no DOU

em 02/07/2007

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

14.1) Decreto Legislativo (referente ao período
de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

9860138
 

Decreto Legislativo
nº 834

de 2009
publicado no DOU

em 20/11/2009

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15. Tem relatório de apuração de infrações,
referente ao período de vigência da outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
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15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.2) Há processo de apuração de infração, com
decisão administrativa transitada em julgado,

cujo objeto verse sobre operação clandestina de
serviço de radiodifusão e esteja relacionado à

referida interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.3) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite que possa(m) resultar na aplicação de
sanção de revogação da Autorização em relação
a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.4) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos do
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

4817366 (Fls. 1 a
4)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo político-
partidário

16.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da
associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762097

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

4829055

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria
nº 1.909/2018

Pelos
documentos de
identificação
não há indícios
de existência de
vínculo familiar
entre os
dirigentes da
entidade.

18. Vínculo Religioso

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

4817366 (Fls. 1 a
4)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6
e 7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo religioso.
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19. Vínculo Comercial

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

4817366 (Fls. 1 a
4)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo
comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10380209

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria
nº 1.909/2018

Não há indícios
de existência de
outro tipo de
vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do
deferimento.

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assessor Técnico Especializado

1º de março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 01/03/2023, às 16:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 07/03/2023, às 15:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10762124 e o código CRC 8F0FA942.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI  nº 10762124
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3209/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.049318/2019-28

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. TEMPESTIVO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra+vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, obje+vando a renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, estado do
PIAUÍ, referente ao período de 20 de novembro de 2019 até 20 de novembro de 2029.

 

2. Os autos foram instaurados, de o@cio, em 27 de setembro de 2019, por intermédio da Nota Técnica nº
18014/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 4677548) atestando a inexistência de processo de renovação de outorga apresentado no prazo
previsto do art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998 (entre 20 de novembro de 2018 e 20 de setembro de 2019). Por conseguinte foi expedido o
O@cio nº 35567/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 4677678), recebido em 1º de novembro de 2019,
conforme AR Postal acostado aos autos (SEI nº 4859769), comunicando à Interessada que até a presente data não havia sido
verificado o protocolo de pedido de requerimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do
art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

 

3. Em resposta à no+ficação, foram apresentados os documentos de protocolo SEI nº 01250.056859/2019-11 e nº
01250.057510/2019-98, em 05 de novembro de 2019, por meio do Sistema CADSEI.

 

4. Durante o processo, a interessada enviou os seguintes documentos: 53115.011349/2022-60, 53115.011348/2022-15,
53115.011347/2022-71, 53115.011351/2022-39, 53115.011376/2022-32, 53115.011428/2022-71, 53115.011487/2022-49,
53115.011469/2022-67, 53115.011502/2022-59, 53115.011494/2022-41, 53115.012188/2022-21, 53115.012334/2022-19 e
53115.015464/2022-11, os quais foram encaminhados após duas exigências feitas por este Ministério, por meio dos O@cios nº
11284/2022/MCOM, datado de 13 de maio de 2022 (SEI nº 9872180) e nº 23045/2022/MCOM, datado de 14 de setembro de 2022
(SEI nº 10397444).

 

5. Por fim, após envio de documentos e emissão de cer+dões por parte deste Ministério, o processo foi instruído,
conforme Checklist 10762124, que concluiu que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação,
sendo possível a proposição de deferimento da renovação para o período de 20 de novembro de 2019 até 20 de novembro de 2029.

 

6. Eis o breve relato dos principais fatos relacionados à instrução processual.

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta, posteriormente,
será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto,
na forma do art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respec+vo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. en+dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para tal  final idade ao Poder Concedente entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da vigência da outorga.

 

10. Como não houve a apresentação do requerimento por inicia+va da interessada, houve a expedição de no+ficação nos
termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998:
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Art. 6o-B. A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de renovação de outorga no prazo previsto no
caput do art. 6o-A será no+ficada pelo Poder Concedente, a par+r do penúl+mo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias  para resposta.

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da noti ficação pela entidade ou sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário.

§ 2o A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os  seus deveres  e direitos  decorrentes  da prestação do serviço.

§ 3o Na hipótese prevista no caput deste ar+go, em caso de resposta sol ici tando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-á à
sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as  regras  do art. 59 da Lei  no 4.117, de 27 de agosto de 1962.

§ 4o A apl icação da sanção prevista no § 3o não será el idida caso a autorizada apresente requerimento de renovação antes  de receber a
noti ficação.

 

11. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida localidade, foi conferida à en+dade
por meio da Portaria nº 359, publicada no DOU de 02 de julho de 2007, e do Decreto Legisla+vo nº 834, publicado no DOU de 20 de
novembro de 2009 (SEI nº 9860134 e SEI nº 9860138). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso
Nacional é u+lizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de radiodifusão. Logo, infere-se que a outorga
conferida à entidade se encontra em caráter precário, nos termos do art. 6-B, § § 1º e 2º da Lei nº 9.612/1998.

 

12. Em relação à tempes+vidade do pleito, observa-se que, em 05 de novembro de 2019, a en+dade apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con+nuidade da execução do serviço, por novo período (Protocolos nº
01250.056859/2019-11 e nº 01250.057510/2019-98). O pedido de renovação foi apresentado após a no+ficação prevista no art. 6º-
B , caput, da Lei nº 9.612/1998, mas dentro do prazo de 30 (trinta) dias es+pulado. Deste modo que a en+dade está sujeita à
penalidade de multa, conforme art. 6º-B, § 3º da Lei nº 9.612/1998 e art. 131, § 1º, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, mo+vo pelo
qual foi instaurado o processo nº 53115.005352/2023-25 e, depois, encaminhado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento, para ciência e adoção das providências cabíveis.

 
 

13. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará
em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A en+dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en+dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no+ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no+ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en+dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer+dão conjunta nega+va de débitos  da en+dade, rela+va aos tributos federais  e à dívida a+va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer+dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en+dade perante a Jus+ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer+dão nega+va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en+dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma+vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

 

14. A documentação apresentada pela en+dade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI nº 10762124). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este
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posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra+vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de
outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes ob+dos de forma onerosa às en+dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en+dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo+vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en+dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en+dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

15. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento administra+vo, assinado por todos os
atuais dirigentes (Sei nº 4817366 fls. 1 a 4). Carreou-se, ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado e registrado no
respec+vo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015
(Sei nº 4817366 (Fls. 5 a 26) e 10014893 (Fls. 1 a 23)) . Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (Sei nº 4817366
(Fls. 27 e 28) - registro a fl. 26 do Evento Sei nº 10014893).

 

16. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) de todos os dirigentes (SEI nº 4829055). Inseriu-se, outrossim, o úl+mo relatório do Conselho Comunitário, com observância
das disposições do art. 116 da supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (Sei nº 4817366 (Fls. 32 a 37),

10014893 (Fls. 27 a 30 - Relatório e Ata) e 10095851 (CNPJ)), bem como a declaração devidamente firmada pelo seu representante
legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl+ma autorização dada
pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (Sei nº 4817366 fls.
1 a 4 ).

 

17. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e obje+va, a presença nos
autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en+dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí+co-par+dárias ou comerciais, em desacordo
com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o que consta nos autos, bem como as
ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos  (Declarações Sei nº 4817366, Cer+dões de Informações
Partidárias Sei nº 10762097 e Relatório Siacco Sei nº 10380209).

 

18. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sen+do de que não houve a aplicação, em defini+va, de
penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades
e/ou processos que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o prosseguimento da renovação
(SEI nº 10762008).

 

19. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei nº 10762341), a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos
Administra+vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas
as condições previstas na legislação, a saber:

 

III  – CONCLUSÃO

33. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar+culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações: i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos
administrativos  que tratam do pedido administrativos  de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
em que a anál ise técnico-administra+va, real izada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não iden+ficou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; i i ) a  SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial , antes  do
encaminhamento dos autos do P rocesso Administra+vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os  termos da O rientação Norma+va nº 55, da Advocacia-Geral  da União - AGU, salvo na hipótese de exis+r dúvida
jurídica; i i i ) caso haja ques+onamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fá+ca ou caso sejam constatadas pecul iaridades não
albergadas na manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra+vo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para anál ise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das  Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional , para anál ise e decisão; [...] ; vi ) o PAREC ER REFERENC I AL em epígrafe não se apl ica as  hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável  a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administra+vo de

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



decisão administra+va desfavorável  à renovação da autorização; vi i ) em razão da edição de PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a
matéria, tem-se a revogação do PAREC ER n. 01578/2016/CO NJUR M C TI C/CGU/AGU, emi+do à época pela Consultoria Jurídica junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações - CO NJUR/M C TI C, razão pela qual  o mencionado PAREC ER não deve ser
uti l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos que tratem do assunto em questão.

 

20. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul+va, para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei
nº 10762341).

 

21. Sendo assim, esta Secretária de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de  SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DO PIAUÍ, estado do PIAUÍ.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de
Portaria e Exposição de Mo+vos colacionadas abaixo e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos
à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Cons+tuição
Federal; 

 

23. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra@va , até que ocorra a devida no+ficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons+tuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 07/03/2023, às 15:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 07/03/2023, às 15:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/03/2023, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10762405 e o código CRC AB40E243.

 

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10762405
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA

 
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10762341), emi.do
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:            

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 20 de novembro de 2019, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, estado do
PIAUÍ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 07/03/2023, às 15:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 07/03/2023, às 15:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/03/2023, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10762538 e o código CRC 7F623336.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10762538
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administra2vo nº 01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº
10762341), emi2do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___________, publicada em ___________,
que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ nº
02.477.244/0001-95), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ,
estado do PIAUÍ.

 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons2tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 07/03/2023, às 15:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 07/03/2023, às 15:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/03/2023, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10762550 e o código CRC 29892CAE.
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Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10762550
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.049318/2019-28

Interessado: Associação de Radio Comunitária de São Francisco de Assis (associação de Radio Comunitária de São Francisco de Assis)

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. TEMPESTIVO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 3209 (10762405), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal opina pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária formulado

pela ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO P IAUÍ - P I, no município de São Francisco de Assis

Do Piauí, estado do Piauí.

Em tempo, encaminha-se os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das

minutas de Portaria (10762538) e Exposição de Mo;vos (10762550) e, em caso de posicionamento favorável ao deferimento do

pedido de renovação de outorga, sugere a remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas

necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da

Constituição Federal.

Recomenda-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra;va, até que ocorra a devida no;ficação a este Ministério das

Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons;tuição Federal de 1988,

devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 24/05/2023, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10773744 e o código CRC 7A277C79.

 

Minutas e Anexos
Minutas de Portaria (10762538) e Exposição de Motivos (10762550)

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10773744
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9607, DE 29 DE MAIO​ DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi/do pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par/r de 20 de novembro de 2019, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de São Francisco de Assisdo Piauí, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 02/06/2023, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10929760 e o código CRC 5E041CFB.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10929760
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 29 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi'do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___________, publicada em ___________, que renova a outorga da
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ nº 02.477.244/0001-95), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de São Francisco de Assis do Piauí, estado do Piauí.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 02/06/2023, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10929831 e o código CRC 5FA4D6BA.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10929831
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12/06/23, 11:41 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9648692 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/06/2023 11:41:09
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9648692
   Data prevista de publicação: 13/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20672213 ATO PORTARIA MCOM NA 9601.rtf 9945b7ba61b1323d
a58bec14aaf7cdb0 8,00 R$ 311,36

20672214 ATO PORTARIA MCOM NA 9588.rtf 013f9374725a7ba3
52aecd2e5c8fbc2b 7,00 R$ 272,44

20672215 ATO PORTARIA MCOM NA 9607.rtf be2a3fb6e3fbffa1
c6b25d9956e8a098 8,00 R$ 311,36

20672216 ATO PORTARIA MCOM NA 9600.rtf bed7bdc91e5687e9
22f42ca00c67f163 8,00 R$ 311,36

20672217 ATO PORTARIA MCOM NA 9602.rtf ddaf9ada0fe0c683
cafeaaacd93c06a5 7,00 R$ 272,44

20672218 ATO PORTARIA MCOM NA 9598.rtf 78820a373d66980f
5b19958e298b58fc 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 45,00 R$ 1.751,40
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37248/2023/MCOM

Brasília, 12 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10929831)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9607/2022/SEI-MCOM (10948169), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10929831), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 12/06/2023, às 14:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10948421 e o código CRC 52710087.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10948421
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13/06/23, 11:22 PORTARIA MCOM Nº 9.607, DE 29 DE MAIO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 9.607, DE 29 DE MAIO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.607-de-29-de-maio-de-2023-489128755 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/06/2023 | Edição: 110 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.607, DE 29 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de novembro de 2019, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita
no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de São Francisco de Assisdo Piauí, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito:
Município: São Francisco de Assis do Piauí Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI CNPJ: 02.477.244/0001-95

Nome Fantasia: SERRA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS Número: S/N

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02477244000195 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País:

Número do CEP: Logradouro:
Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País:

Número do CEP: Logradouro:
Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 20/11/2009 Data Limite Instalação: 20/05/2010

Número do Processo: 537600002121999 Fistel: 50404414443

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

359 PortariaPortaria  MCMC  28/06/2007 02/07/2007 Outorga Jur.Jur. 

7011 ATOATO  CMPRLCMPRL  14/11/2008 17/11/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

834 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/11/2009 20/11/2009 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5265 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/08/2010 17/08/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

9607 PortariaPortaria  MCMC  29/05/2023 13/06/2023 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/06/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI 
- CNPJ/CPF(02.477.244/0001-95) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI Canal: 200

Indicativo: ZYT845
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 
 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/06/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37313/2023/MCOM

Brasília, 13 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10929760)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9607/2023/SEI-MCOM (10950624), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10929760), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 13/06/2023, às 13:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10950763 e o código CRC 8A2501C0.

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10950763
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EM nº 00236/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.049318/2019-28, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.607, de 29 de maio de 2023, publicada em 13 de junho 
de 2023, que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ nº 02.477.244/0001-95), executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de São Francisco de Assis do Piauí, estado do Piauí. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16066/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.049318/2019-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/06/2023,
às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10952382 e o código CRC 36DEEFE6.

 

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10952382
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 18014/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.049318/2019-28.

Processo de Outorga nº: 53760.000212/1999.

Assunto: AUSÊNCIA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA. NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo foi instaurado em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998
(incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017) e trata da renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação de Radio Comunitária de São Francisco de Assis, na
localidade de São Francisco de Assis do Piauí / PI, por meio da Portaria nº 359, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 02/07/2007, e do Decreto Legislativo nº 834, publicado no DOU de
20/11/2009.

 

ANÁLISE

2.         A outorga para o Serviço terá vigência até o dia 20/11/2019.

 

3.         De acordo com o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de
2017), a Radiodifusora teria “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência” para
solicitar a renovação da outorga. No entanto, até esta data, não consta manifestação da Entidade nesse
sentido.

 

4.         Assim, em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de
2017), notifica-se a Entidade que se manifeste acerca do interesse na renovação da outorga e, em caso
positivo, apresente os seguintes documentos:

 

PREVISÃO NORMATIVA DISPOSITIVO DOCUMENTO

Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº

1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no

DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, § 1º,
inciso I

Requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por
todos os dirigentes

Art. 130, § 1º,
inciso II

Estatuto social atualizado, nos termos do art. 40, e
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas

Art. 130, § 1º,
inciso III

Ata de eleição da diretoria em exercício registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas

Art. 130, § 1º,
inciso IV

Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de
inscrição no CPF, de todos os dirigentes*

Art. 130, § 1º,
inciso V

Último relatório do Conselho Comunitário, observado o
disposto no art. 116

Nota Técnica 18014 (4677548)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 1
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Art. 130, § 1º,
inciso VI

Declaração, assinada pelo representante legal da
entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento

 

* De acordo com o § 3º do art. 22 da Portaria, a prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos: (I) certidão de nascimento ou casamento; (II) certificado de reservista; (III) cédula
de identidade; (IV) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (V) carteira profissional;
(VI) carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (VII) passaporte.

 

5.         Ressalta-se que, conforme previsão do § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei
nº 13.424, de 2017), na hipótese de a Entidade se manifestar positivamente no interesse da renovação,
estará sujeita à “sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei

no 4.117, de 27 de agosto de 1962”.

 

6.         Por outro lado, “Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo
intempestiva a resposta, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente”,
conforme previsão do § 5º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017).

 

 
CONCLUSÃO

7.         Com base nessas informações, notifica-se a Radiodifusora para se manifestar, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica.

 

8.         Oportunamente, informa-se que caso o pedido de renovação já tenha sido encaminhado esta Nota
Técnica deverá ser desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista, em 01/10/2019, às 16:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 01/10/2019, às 17:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4677548 e o código CRC 73FD6F72.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 SEI nº 4677548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 35567/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Radio Comunitária de São Francisco de Assis (CNPJ nº
02.477.244/0001-95)

Praça José Moreira dos Santos, s/n - Centro

​64.745-000 São Francisco de Assis do Piauí / PI

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.049318/2019-28.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18014/2019/SEI-MCTIC , que trata da ausência
de pedido de renovação da outorga encaminhado por essa Entidade.
 

2.                 Portanto, com base no art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, incluído pela Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o
assunto e encaminhe a documentação pendente, sob pena de perempção da outorga, nos termos do § 5º do
mesmo dispositivo.

 

3 .                 Além disso, informo que de acordo com o § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, "em caso
de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada
como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962". 

 

4.                Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 01/10/2019, às 17:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4677678 e o código CRC 0CDDB226.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 SEI nº 4677678
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DATA DE POSTAGEM 
17/10/2019 

 

AS DE RADIO C,OMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS 
PRAGA JOSE MOREIRA DOS SANTOS, S/N, 0 
CENTRO 	 SA0 FRANCISCO ASSIS DO PIAUI 
64745-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 
BRAS I LIA - DF 
70044-900 

DESTINATÁRIO
AD 

PI 

1 111 
B189 

I 
66375BR 

1111 1 1111 
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reVt:/241.)C5 	7-0 '«n Dir 	041n.v4 LICQ  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 47030/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis (CNPJ nº
02.477.244/0001-95)

Praça José Moreira dos Santos, s/n - Centro

​64.745-000 São Francisco de Assis do Piauí / PI

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão definitiva do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.049318/2019-28.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao
período de 20/11/2009 a 20/11/2019, protocolizado sob o nº 01250.049318/2019-28, e que o assunto se
encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do §
1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2019, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4939723 e o código CRC 8DC0B6AC.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 SEI nº 4939723
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DATA DE POSTAGEM 
23/12/2019 X Correios AVISO DE RECEBIMENTO AR 

DESTINATÁRIO 
ASS DE RADIO COMUNITARIA DE SA0 FRANCISCO 

PRAGA JOSE MOREIRA DOS SANTOS, O 

CENTRO 	 5 FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI PI 
94745-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO. 
BRASILIA - DF 

70044-900 

UNIDADE DE POSTAGEM 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:42:36 do dia 12/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/05/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS NÃO CONFEREM COM O ENDEREÇO DO ANEXO 5 INDICADOS PELA ENTIDADE. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 12/04/2021 09:58:10

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito:
Município: São Francisco de Assis do Piauí Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI CNPJ: 02.477.244/0001-95
Nome Fantasia: SERRA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02477244000195 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 64745000 Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PI
Município: São Francisco de Assis do Piauí Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 64745000 Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PI
Município: São Francisco de Assis do Piauí Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/11/2009 Data Limite Instalação: 20/05/2010

Número do Processo: 537600002121999 Fistel: 50404414443

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

359 PortariaPortaria  MCMC  28/06/2007 02/07/2007 Outorga Jur.Jur. 

7011 ATOATO  CMPRLCMPRL  14/11/2008 11: 17/11/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

834 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/11/2009 20/11/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5265 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/08/2010 12: 17/08/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
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Cep: 64745000 Logradouro: AVENIDA PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PI

Município: São Francisco de Assis do 
Piauí

Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  8S142115 Longitude: 41W405159 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 08S140700 Longitude: 41W410800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 64745000 Logradouro: AVENIDA PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PI

Município:
São Francisco de Assis do 
Piauí

Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: ANTENAS ELECTRIL LTDA.ANTENAS ELECTRIL LTDA. 

Modelo: PT 160 FM Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353760 000212 1999

Num. do Processo 
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do Ato de RF:
. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 029726 2008
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS DO PIAUÍ - PI - CNPJ/CPF(02.477.244/0001-95)

Situação:
Entidade com situação cadastral NÃO 
REGULAR na Receita Federal.

Município/UF: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI Canal: 200
Indicativo: ZYT845

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.049318/2019-28.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Radio Comunitária de
São Francisco de Assis, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI , constatou-se que as
características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

                  

I. Indicam uma localização no endereço AV. PROFESSOR VICENTE GUALBERTO
RIBEIRO, 189 e coordenadas geográficas 08° 14' 07"S - 41° 41' 08"W, ocorre que estas coordenadas
geográficas não pertencem a este endereço (evento SEI 7004638). Dessa forma, a fim de elucidar tal
questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o
local do sistema irradiante e demais documentos elencados no item III, com as coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude
e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente,
nome do município e UF.

 

II. As coordenadas geográficas não conferem com os endereços da sede e do sistema
irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 7004640).

 

III. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante
legal da entidade e do Engenheiro habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART e recibo de quitação, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Brasília, 12 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub , Engenheiro, em 16/04/2021,
às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7004645 e o código CRC 80998592.

 
Minutas e Anexos
 
Mapa de localização - 7004638 
Formulário SRD - 7004640 ​
Formulário Anexo 6 - 7044889

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 SEI-MCOM nº 7004645
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Nº 125, segunda-feira, 2 de julho de 200768 1ISSN 1677-7042

Art. 1º Estabelecer os temas e cronograma de execução das campanhas de educação para o trânsito de âmbito nacional em 2007, da

seguinte forma:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO PERES DA SILVA
Presidente

ELCIONE DINIZ MACEDO
Ministério das Cidades - Suplente

JOSÉ ANTONIO SILVÉRIO
Ministério da Ciência e Tecnologia - Suplente

JOÃO PAULO SYLLOS
Ministério da Defesa - Titular

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA
Ministério da Defesa - Suplente

RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES
Ministério da Educação - Titular

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

EDSON DIAS GONÇALVES
Ministério dos Transportes - Titular

VALTER CHAVES COSTA
Ministério da Saúde - Titular

<!ID392267-0>

ATA DA 60ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 1º DE JUNHO DE 2007

Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e sete, o
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN reuniu-se no Hotel Ma-
nhattan, localizado na Quadra 02, Bloco "A", SHN Setor Hoteleiro
Norte, Brasília/DF, contando com a presença de seus integrantes,
representantes dos Ministérios da Defesa, do Meio Ambiente, da
Saúde, e dos Transportes sob a presidência do Senhor Alfredo Peres
da Silva, Presidente do CONTRAN, para deliberar sobre os assuntos
constantes da pauta. Abertura da Reunião: após a confirmação da
existência de quorum regulamentar, a reunião foi aberta pelo Senhor
Presidente. A ata da 3ª Reunião Extraordinária foi aprovada após
retificações propostas. ASSUNTOS GERAIS: 1) O Senhor Presidente
registrou ao Conselho congratulando-se com a promoção do Membro
representante do Ministério da Defesa, agora Coronel, Rui César da
Silveira Barbosa. 2) O Membro representante do Ministério da Saúde
entregou aos Conselheiros exemplar do livro Mortalidade Por Aci-
dentes de Transportes Terrestre no Brasil. ORDEM DO DIA: O
Presidente informou que a pauta desta reunião é a continuação da
Reunião Extraordinária anterior. 1) Processos: 80001.016907/2005-
32; 80001.004066/2004-30; 80001.022594/2006-32 e
80001.020816/2006-82; Interessado: DENATRAN; Assunto: Estabe-
lece a classificação dos danos decorrentes de acidentes e os pro-
cedimentos para a regularização ou baixa dos veículos. Após a leitura
das Notas Técnicas nº 005 e 014 07/2007 /CGIJT e ainda do Parecer
CONJUR/CIDADES nº 1337/2007, o Conselho decidiu por enca-
minhar o Processo a Câmara Temática de Assunto Veiculares para
prosseguimento de estudos, apresentando minuta que inclua todos os
veículos. 2) Processo: 80001.014912/2006-91; Interessado: Centro de
Formação de Condutores 'B' - DAKOTA Assunto: Consulta sobre
Curso de Diretor Geral e Diretor de Ensino de CFC - B sem exi-
gência de escolaridade superior. Após a leitura da Nota Técnica nº
134/2007 /CGIJF e ainda do Parecer CONJUR/CIDADES nº
1155/2007, o Conselho decidiu por aprovar o Parecer da CONJUR
que entende que a Resolução nº 74/98 do CONTRAN, com suas
atualizações, prescreve que os centros de formação de condutores na
classificação "B" estão tão somente autorizados a ensinar prática de
direção. Já a Portaria 47/98, do DENATRAN que regulamenta a
Resolução no ponto em que estabelece regras para a estrutura or-
ganizacional e profissional do CFC, impõe a qualificação escolar de
nível superior apenas para o ensino teórico-técnico. 3) Processo:
80001.012326/2005-11; Interessado: DENATRAN; Assunto: Proposta
de padronização dos Procedimentos para Defesa e Recursos por In-

fração de Trânsito Cadastrada no RENAINF. Após a leitura da Nota
Técnica nº 205/2006 /CGIJF e ainda do Parecer CONJUR/CIDADES
nº 1521/2006, o Conselho decidiu por aprovar a minuta de resolução
que recebeu o n° 239/2007, cuja ementa é: "Estabelece os docu-
mentos necessários para o proprietário ou o infrator apresentar defesa
da autuação por infração de trânsito e para interpor recurso da pe-
nalidade aplicada de multa de trânsito". Nada mais havendo a tratar,
foram encerrados os trabalhos pelo Senhor Presidente e determinada
a lavratura da presente Ata que, depois de aprovada, será assinada
pelos membros presentes, representantes de seus respectivos minis-
térios.

ALFREDO PERES DA SILVA
Presidente do Conselho

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA
Ministério da Defesa - Suplente

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

EDSON DIAS GONÇALVES
Ministério dos Transportes - Titular

VALTER CHAVES DA COSTA
Ministério da Saúde - Titular

S/A. pela Portaria nº 019, de 03 de fevereiro de 1983, publicada no
DOU do dia 7 subseqüente, e renovada pela Portaria nº 998, de 30 de
julho de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo nº 17,
de 1996, publicado no DOU do dia 06 de março de 1996, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada no Município de Aracaju, Estado de
Sergipe. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

HÉLIO COSTA
<!ID392357-0>

PORTARIA Nº 346, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000452/2000, Concorrência nº
100/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Perspectiva Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de Vera Cruz, Estado do Rio
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA
<!ID392358-0>

PORTARIA Nº 347, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000875/2001, Concorrência nº
069/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à EZR Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, pelo prazo de
dez anos, no município de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

HELIO COSTA
<!ID392359-0>

PORTARIA Nº 348, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000776/2000, Concorrência nº
110/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade de Radiodifusão e Cultura
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA
<!ID392360-0>

PORTARIA Nº 349, DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000557/2001, Concorrência nº
036/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Brás do Suaçuí FM Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de São Brás do Suaçuí, Estado
de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

GABINETE DO MINISTRO
<!ID376543-0>

PORTARIA Nº 302, DE 19 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.007120/2002, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de setembro de
1998, a permissão outorgada à RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE

Ministério das Comunicações
.

<!ID392361-0>

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo art. 1º do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar au-
torização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição.
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Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

342 53000.020778/05 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Centro do
Guilherme

Centro do Guilherme/ MA

344 53720.000012/02 Associação Comunitária de Rádio Cidade FM Carolina/MA
345 53000.062976/05 Associação Comunitária de Radiodifusão Cabo Verde G u r u p i / TO
350 53000.043580/03 Associação de Radiodifusão Comunitária de Acajutiba Acajutiba/ba
351 53000.039650/03 Associação Comunitária de Leme do Prado Leme do Prado/MG
352 53000.000064/99 Associação Planaltinense Comunitária de Radiodifusão da Ci-

dade Satélite de Planaltina-DF
Planaltina/DF

359 53760.000212/99 Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis
do Piauí - PI

São Francisco de Assis do
Piauí/PI

361 53100.000551/04 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural e Educativa
de Paiva - MG

Paiva/MG

363 53000.044085/03 Fundação de Assistência ao Trabalho e Bem Estar Social São
José

São José de Caiana/ PB

364 53830.003038/98 Associação Comunitária Renascer Alto Alegre/SP
365 53830.001737/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Canaã FM Guarujá/SP

HELIO COSTA
<!ID392386-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 27 de junho de 2007

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBH/N.º 0831 - 2.15/2007, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HO-
MOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

HÉLIO COSTA

ANEXO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

060/2001 PR C A S C AV E L FM PLANETA TERRA FM LTDA. 53740.000266/01

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID392812-0>

ATO No- 65.717, DE 27 DE JUNHO DE 2007

Processo n.º 53500.032161/2006.
Expede autorização à MICRO TRAINING SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 38.010.591/0001-50, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

<!ID392813-0>

ATO No- 65.718, DE 27 DE JUNHO DE 2007

Processo n.º 53500.025494/2006.
Expede autorização à INFOSHOP COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS LTDA., CNPJ nº 04.662.132/0001-30, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

<!ID392814-0>

ATO No- 65.728, DE 27 DE JUNHO DE 2007

Processo n.º 53500.002346/2007.
Expede autorização à LOGTEL TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ nº 08.505.502/0001-86, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-
nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID391278-0>

ATO No- 65.749, DE 29 DE JUNHO DE 2007

Autorizar GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA. a reali-
zar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na
cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 30/06/2007 a 04/07/2007.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID391279-0>

ATO No- 65.763, DE 29 DE JUNHO DE 2007

Autorizar TEKPROM EVENTOS LTDA a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Cas-
cavel/PR, no período de 03/07/2007 a 08/07/2007.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
<!ID392796-0>

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 24 de fevereiro de 2005

Processo Nº 53528.001001/2003 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO GRANDE STUDIO LI-
VRE FM, entidade não outorgada estabelecida na cidade de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de
R$ 1.858,69 (mil oitocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove
centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Em 14 de junho de 2005

Processo Nº 53528.001541/2003 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TIRADENTES DO SUL, en-
tidade não outorgada estabelecida na cidade de Tiradentes do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$
1.858,69 (mil oitocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove
centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

HIROSHI WATANABE

Em 31 de agosto de 2006

Processo Nº 53528.001320/2003 - Aplica a sanção de Multa no valor
de R$ 353,10 (trezentos e cinqüenta e três reais e dez centavos), à
LEUCOTRON EQUIPAMENTOS LTDA., entidade comercial esta-
belecida na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais,
por estar incursa no art. 55, IV, "c" do Anexo à Resolução n.°
242/2000.

Processo Nº 53528.001341/2003 - Aplica a sanção de Multa no valor
de R$ 1.753,29 (mil setecentos e cinqüenta e três reais e vinte e nove
centavos), à OPECO OPERAÇÕES COMERCIAIS IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA., entidade comercial estabelecida na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, por estar incursa no art. 55, IV,
"c" do Anexo à Resolução n.° 242/2000.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

ESCRITÓRIO REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

<!ID392809-0>

DESPACHOS DO GERENTE REGIONAL
Em 6 de novembro de 2006

Processo Nº 53528.004262/2004 - aplica à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TAQUARUÇU, entidade não ou-
torgada estabelecida na cidade de Taquaruçu do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93 (mil
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Em 29 de novembro de 2006

Processo Nº 53528.001441/2006 - aplica à SEGUNDO GRUPO DE
AGRICULTORES E CRIADORES DO HERVAL E ARREDORES,
entidade não outorgada estabelecida na cidade de Canguçu, Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93 (mil
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Processos Nº 53528.002449/2006 e 53528.003516/2006 - aplica à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA SENTINE-
LA GAÚCHA, entidade não outorgada estabelecida na cidade de
Vista Gaúcha, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no
valor de R$ 3.505,87 (três mil quinhentos e cinco reais e oitenta e
sete centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Em 7 de dezembro de 2006

Processo Nº 53528.002435/2004 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNICAÇÃO DE VICENTE DUTRA, entidade
não outorgada estabelecida na cidade de Vicente Dutra, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.840,58 (mil
oitocentos e quarenta reais e cinqüenta e oito centavos), por estar
incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência
ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.002545/2004 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE DI-
FUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA SANTO AGOSTINHO,
entidade não outorgada estabelecida na cidade de Encantado, Estado
do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93
(mil setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.000484/2006 - aplica à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE VICENTE DUTRA, entidade
não outorgada estabelecida na cidade de Vicente Dutra, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.752,93 (mil
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos), por
estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em in-
fringência ao artigo 163 da LGT.

Processos Nº 53528.001450/2006 e 53528.002632/2006 - aplica à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPE-
LA DE SANTANA, entidade não outorgada estabelecida na cidade de
Capela de Santana, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa
no valor de R$ 3.505,87 (três mil quinhentos e cinco reais e oitenta e
sete centavos), por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.001488/2006 - aplica à DILAMAR VICTORIA
RODRIGUES, não outorgado residente na cidade de Pinheiro Ma-
chado, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo
173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da
L G T.

Processo Nº 53528.001489/2006 - adverte, fulcro art. 55, inciso V,
"b", do Anexo à Resolução n.° 242/2000, e aplica ao Sr. JOEL
NOGUEIRA PORTO, não outorgado residente na cidade de Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173,
inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da
L G T.

Processo Nº 53528.001490/2006 - aplica ao Sr. FABIANO SILVA
DA SILVA, não outorgado residente na cidade de Gravataí, Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 250,00 (du-
zentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173, inciso II, da
Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.001724/2006 - aplica ao Sr. ANTÔNIO DE OLI-
VEIRA, não outorgado residente na cidade de Eldorado do Sul, Es-
tado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173, inciso II,
da Lei nº 9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.

Processos Nº 53528.001971/2006 e 53528.002879/2006 - aplica à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO MARAU
CIDADÃ, entidade não outorgada estabelecida na cidade de Marau,
Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$
3.505,87 (três mil quinhentos e cinco reais e oitenta e sete centavos),
por estar incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em
infringência ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.002091/2006 - aplica à ASSOCIAÇÃO PRÓ-
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CAMILLO GO-
MES, entidade não outorgada estabelecida na cidade de Bagé, Estado
do Rio Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 1.840,58
(mil oitocentos e quarenta reais e cinqüenta e oito centavos), por estar
incursa no artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, em infringência
ao artigo 163 da LGT.

Processo Nº 53528.002098/2006 - aplica ao Sr. VALDIR COLISEL-
LI, não outorgado residente na cidade de Alvorada, Estado do Rio
Grande do Sul, a sanção de Multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), por estar incurso no artigo 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97, em infringência ao artigo 163 da LGT.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANEXO III

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE EM POLÍTICAS SOCIAIS - GDAPS

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO (R$)
III 50,00

Especial II 47,92
I 45,84
V 43,76
IV 41,68

B III 39,60
II 37,52
I 35,44
V 33,36
IV 31,28

A III 29,20
II 27,12
I 25,00

ANEXO IV

(alteração do Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

"................................................................................................................................................................

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810
ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100

Analista Administrativo 175
Técnico Administrativo 150

......................................................................................................................................................." (NR)

LEI N
o
- 12.095, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara Sant'Ana do Livramento, Estado do
Rio Grande do Sul, cidade símbolo da in-
tegração brasileira com os países membros
do Mercosul.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A cidade de Sant'Ana do Livramento, localizada na
fronteira oeste do Estado do Rio Grande do Sul, é declarada cidade
símbolo da integração brasileira com os demais países membros do
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL.

Art. 2o O Poder Executivo promoverá ampla divulgação desta
Lei, inclusive no âmbito do Mercosul, da Organização dos Estados Ame-
ricanos - OEA e de demais organizações intergovernamentais afetas.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 832, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à AL-
VORECER COMUNICAÇÕES LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Bom
Jesus de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 395,

de 3 de novembro de 2004, que outorga permissão à Alvorecer
Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Bom Jesus de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 833, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 254,

de 24 de abril de 2006, que outorga permissão à Rádio e TV Farol da
Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 834, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUÍ - PI para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Fran-
cisco de Assis do Piauí, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 359,

de 28 de junho de 2007, que outorga autorização à Associação de
Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco de Assis do
Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 835, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
CENTRO URBANO DE NOVA LACER-
DA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Lacerda,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 579,

de 15 de setembro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária do Centro Urbano de Nova Lacerda para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 836, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
SAMPAIO & MARTINS LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Itaúba,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169,

de 3 de abril de 2006, que outorga permissão à Sampaio & Martins
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Itaúba, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 837, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOVI-
MENTO RÁDIO VALE DO RIO BUGRES
FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Barra do Bugres,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 171,

de 12 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Movimento Rádio Vale do Rio Bugres FM para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Barra do Bugres, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 838, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
DE BONÓPOLIS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Bo-
nópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 133,

de 11 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Rádio
Comunitária de Bonópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bonópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.477.244/0001-95
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/01/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.745-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOSERRAFM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(89) 3496-0005


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2022 às 08:15:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 08:27:53 do dia 11/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 10/06/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95
Razão Social: ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI
Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAU / PI / 64745-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022


Certificação Número: 2022042400534091187958

Informação obtida em 11/05/2022 08:25:21

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
CNPJ: 02.477.244/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:55 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2022.
Código de controle da certidão: 846E.0CD4.C653.7C2F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.477.244/0001-95

Certidão nº: 15006632/2022

Expedição: 11/05/2022, às 08:26:46

Validade: 07/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.477.244/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA , Título 
Eleitoral: 0402 3563 1570, CPF: 047.000.943-89 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação QqqfH2k58GStYJ4Y79yG9oaYIvA=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:21:06

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIANO JOAO BATISTA , Título Eleitoral: 
0178 6523 1597 , CPF: 006.618.333-21  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 0QMUvPAv3WDFZELtZ3Z24vhke7M=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:22:17

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de MARIO DA SILVA MORAES , Título Eleitoral: 0178 
6487 1597, CPF: 845.979.923-91, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no 
periodo  de 08/09/2020 a 09/03/2021 (MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA 
MUNICIPAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no 
periodo  de 30/08/2015 a 09/06/2016 (VICE-PRESIDENTE).

Código de Validação 9LzKbM+t4sw3h/2Wt47PVh1g0Ys=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:25:35

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA , Título 
Eleitoral: 0266 8063 1570, CPF: 942.619.383-91 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação UWiZKcsHsrbLsKgOEuvwf㘶e0o3w=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:26:41

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA, Título Eleitoral: 
0306 7472 1570 , CPF: 010.156.263-27  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação I2+4RueUj5k1f4et2bl6BosUS8Q=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:30:17

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de JOAO GONCALO DE SOUSA, Título Eleitoral: 
2281 3906 0167 , CPF: 782.925.653-53  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação gQr3uZa6aTYi7y6PuH2YFdzJeR4=
Certidão emitida em 10/05/2022 09:31:38

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

Título Eleitoral: 040235631570

Certidão emitida às 10:00:35 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  FCCF.A868.A5D8.76FF

Certidão TSE - Filiação Partidária (9860896)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 35

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): MARIANO JOAO BATISTA

Título Eleitoral: 017865231597

Certidão emitida às 09:59:13 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  9FBB.3CCA.DF16.49A3
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): MARIO DA SILVA MORAIS

Título Eleitoral: 017864871597

Certidão emitida às 09:57:49 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  9E3F.FD20.3FBB.D455

Certidão TSE - Filiação Partidária (9860896)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 37

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

Título Eleitoral: 026680631570

Certidão emitida às 09:42:14 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  848F.4C58.AD2F.4CBE
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

Título Eleitoral: 030674721570

Certidão emitida às 09:35:46 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  8DD6.54BC.F08C.4231
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): JOAO GONCALO DE SOUSA

Título Eleitoral: 228139060167

Certidão emitida às 09:34:17 de 10/05/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  F3FA.8682.7098.DEDC
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:25 em 10/05/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

UAL3.88GP.KZCV.VQ7J

Filiação:

Zona: 090

Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

Seção: 0072

- LEOZINA LEOPOLDINA DA SILVA
- FRANCISCO LOPES DA SILVA

UF: PI
Domicílio desde: 14/04/2010

Inscrição: 0402 3563 1570

Data de nascimento: 07/11/1992

Eleitor(a): JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): AGRICULTOR
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:20 em 10/05/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

6S2T.CMOL.FWC4.SMAP

Filiação:

Zona: 090

Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

Seção: 0076

- JUSCELINA DA SILVA MORAIS
- AGNELO BENEVIDES DE MORAIS

UF: PI
Domicílio desde: 27/05/1990

Inscrição: 0178 6487 1597

Data de nascimento: 28/07/1971

Eleitor(a): MARIO DA SILVA MORAIS

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:18 em 10/05/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

IPKT.EJGT.AUPB.BWOK

Filiação:

Zona: 090

Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

Seção: 0071

- MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
- ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA

UF: PI
Domicílio desde: 07/04/2008

Inscrição: 0306 7472 1570

Data de nascimento: 03/12/1985

Eleitor(a): ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARIANO JOAO BATISTA
Inscrição: 0178 6523 1597
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 17/10/1970

- MARIA DA LUZ DE SOUSA
- JOAO MARCELINO BATISTA

Zona: 090 Seção: 0073

UF: PI

Certidão emitida às 10:02 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/2004

5WRK.D88N.WCKX.NBT9

Eleitor(a):
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARIO DA SILVA MORAIS
Inscrição: 0178 6487 1597
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 28/07/1971

- JUSCELINA DA SILVA MORAIS
- AGNELO BENEVIDES DE MORAIS

Zona: 090 Seção: 0076

UF: PI

Certidão emitida às 10:04 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 27/05/1990

TADM.HTYW.V2LF.VS1U

Eleitor(a):
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA
Inscrição: 0266 8063 1570
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 24/07/1983

- SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
- VENANCIO ABEL TOLENTINO

Zona: 090 Seção: 0071

UF: PI

Certidão emitida às 10:05 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 01/09/1999

LT9Y.C3XK.FR7T.WY+N

Eleitor(a):

Certidão TSE - Crimes Eleitorais (9860942)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 50

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA
Inscrição: 0306 7472 1570
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 03/12/1985

- MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
- ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA

Zona: 090 Seção: 0071

UF: PI

Certidão emitida às 10:06 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/2008

PLMR.KTKH.ZSDD.VYTG

Eleitor(a):
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

JOAO GONCALO DE SOUSA
Inscrição: 2281 3906 0167
Município: 12505 - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Data de nascimento: 16/08/1978

- TERESINHA CRISTINA DE SOUSA
- GONCALO DE SOUSA COELHO

Zona: 090 Seção: 0072

UF: PI

Certidão emitida às 10:07 em 10/05/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 26/04/2004

RH2R.U7RF.CHSC.N4BC

Eleitor(a):
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20114813/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF: 047.000.943-89

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:29:43 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114813

C341 D04F 217F F651 D3A6 52DC EF26 8FA3

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022

Certidão Cível e Criminal 2º grau - Justiça Federal (9860971)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 53

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114813&codigo=C341D04F217FF651D3A652DCEF268FA3


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20114852/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF: 047.000.943-89

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:30:20 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114852

260D A48E C02B E237 0075 1461 8CFD 344E

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114852&codigo=260DA48EC02BE237007514618CFD344E


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20114899/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF: 006.618.333-21

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:31:05 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114899

3D1D 9FE6 47E7 80D8 936F 750D 2CB4 8157

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114899&codigo=3D1D9FE647E780D8936F750D2CB48157


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20114966/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF: 006.618.333-21

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:32:11 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114966

8E97 111D 4C1B 3BAD FBA4 EEE8 73EB 6940

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022

Certidão Cível e Criminal 2º grau - Justiça Federal (9860971)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 56

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114966&codigo=8E97111D4C1B3BADFBA4EEE873EB6940


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20114998/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF: 845.979.923-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:32:52 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20114998

72EE 4E67 D971 BEEE C1F8 942C 9B28 7E5F

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20114998&codigo=72EE4E67D971BEEEC1F8942C9B287E5F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115023/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF: 845.979.923-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:33:24 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115023

4F77 D43E 1AFB 7E54 F1C4 535F 01E3 BCAC

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115023&codigo=4F77D43E1AFB7E54F1C4535F01E3BCAC


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20115054/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF: 942.619.383-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:34:00 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115054

9699 0353 BF56 75E5 462C D693 742C D61A

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115054&codigo=96990353BF5675E5462CD693742CD61A


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115082/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF: 942.619.383-91

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:34:29 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115082

4A44 7AD4 389F 8015 2C2C 60FD 8269 EC5F

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115082&codigo=4A447AD4389F80152C2C60FD8269EC5F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20115137/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF: 010.156.263-27

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:35:18 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115137

C6D9 C483 699F 0D0F AFBA DB27 8C1D 9DB4

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115137&codigo=C6D9C483699F0D0FAFBADB278C1D9DB4


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115178/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF: 010.156.263-27

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:35:50 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115178

65C7 321F 9F86 DE05 2455 ECB3 CF6A 810F

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115178&codigo=65C7321F9F86DE052455ECB3CF6A810F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 20115226/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF: 782.925.653-53

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:36:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115226

6561 1266 11E4 E6A9 D898 45F3 F3C7 9AED

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115226&codigo=6561126611E4E6A9D89845F3F3C79AED


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 20115257/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF: 782.925.653-53

Certidão emitida em: 10/05/2022, às 10:37:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

20115257

2FC5 474B CEB3 2C2F B44E A367 E192 E56D

10/05/2022, às 02:05:11

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

10/05/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=20115257&codigo=2FC5474BCEB32C2FB44EA367E192E56D


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 224984 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

E

contra o CPF
04700094389

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 3.334.297 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: LEOZINA LEOPOLDINA DA SILVA
PAI: FRANCISCO LOPES DA SILVA
ENDEREÇO: TRAVESSA MARIA CUSTÓDIO ALENCAR
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 10:45:50 Código Verificador: A81E0.6486C.78DA0.D4178
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Informações insuficientes

  A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do Tribunal de Justiça.


 


©2016. e-TJPI - Acompanhamento Processual - Tribunal de Justiça do Piauí - 2ª Instância

http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi

Ouvidoria: 0800 086 6666

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

As Informações disponíveis sobre a pessoa física:

JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA - CPF: 04700094389

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser
requerida no
Setor de Distribuição do Tribunal de Justiça.

Documentos necessários:


CPF (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas);
Carteira de Identidade;
Comprovante de Endereço

Horário de atendimento ao público:


Das 7:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira.

Emissão: 10/05/2022 10:46:51 (data e hora de Teresina)
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tjpi.jus.br/site/uploads/noticias/anexos/3851_303.pdf
http://www.cnj.jus.br/
http://www.tjpi.jus.br/
http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225028 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
MARIANO JOAO BATISTA

E

contra o CPF
00661833321

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.538.050 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Divorciado(a)
MÃE: MARIA DA LUZ DE SOUSA
PAI: JOAO MARCELINO BATISTA
ENDEREÇO: RUA ANDRELINO MAXIMIANO DA COSTA
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:05:34 Código Verificador: 006A9.C2E00.8EFAC.4D2ED
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225029 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
MARIANO JOAO BATISTA

E

contra o CPF
00661833321

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.538.050 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Divorciado(a)
MÃE: MARIA DA LUZ DE SOUSA
PAI: JOAO MARCELINO BATISTA
ENDEREÇO: RUA ANDRELINO MAXIMIANO DA COSTA
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:06:20 Código Verificador: 7F22C.E8EB4.E12B3.17910

Certidão Cível e Criminal 2º grau - Justiça Estadual (9861014)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 68

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225032 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
MARIO DA SILVA MORAIS

E

contra o CPF
84597992391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.966.488 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: JUSCELINA DA SILVA MORAIS
PAI: AGNELO BENEVIDES DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA OTILIO PEREIRA DA SILVA S/N
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:08:54 Código Verificador: B0B88.A3C87.4AA07.3229D
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225034 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
MARIO DA SILVA MORAIS

E

contra o CPF
84597992391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.966.488 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: JUSCELINA DA SILVA MORAIS
PAI: AGNELO BENEVIDES DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA OTILIO PEREIRA DA SILVA S/N
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:09:32 Código Verificador: 065C3.48E46.7C311.F2859
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225036 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

E

contra o CPF
94261938391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.223.987 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÃE: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
PAI: VENANCIO ABEL TOLENTINO
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:11:34 Código Verificador: 8A55E.A0D3E.024A4.3C7DE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225037 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

E

contra o CPF
94261938391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.223.987 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÃE: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
PAI: VENANCIO ABEL TOLENTINO
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:12:07 Código Verificador: BEE72.0FD3C.FF159.BD12C
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225041 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

E

contra o CPF
01015626327

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:14:51 Código Verificador: 66EDA.CCAEB.00098.22E7D
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225040 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

E

contra o CPF
01015626327

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:14:12 Código Verificador: 81E19.C0992.BA66B.B4CBC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 225044 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
JOAO GONÇALO DE SOUSA

E

contra o CPF
78292565353

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 534.886.061 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA S/N
BAIRRO: ALTO DA MARAVILHA
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:16:50 Código Verificador: 92F5B.E4812.C4059.6DDDC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

Nº 225045 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e militar, que,

contra o NOME
JOAO GONÇALO DE SOUSA

E

contra o CPF
78292565353

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 534.886.061 / SSP PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDORIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA S/N
BAIRRO: ALTO DA MARAVILHA
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 10/05/2022 12:17:22 Código Verificador: FA88E.CB21B.71BCD.649A0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

CERTIDÃO DE AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
 

PROCESSO Nº 01250.049318/2019-28

 

Nome da Outorgada: Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI

Inscrição no CNPJ: 02.477.244/0001-95

Município: São Francisco de Assis do Piauí

Estado: Piauí

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

Certifico para todos devidos fins que, em relação ao requerimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, protocolado em 5 de novembro de 2019, sob SEI 4817366, foi constatado que:

 

Pressuposto de Tempestividade:

 

(   ) É tempestivo nos termos do art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998.

( X ) É tempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

(   ) É Intempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

 

Pressuposto de Legitimidade:

 

( X ) Requerimento ou Petição assinada por todos os dirigentes da entidade: Avaliada considerando a
ata de eleição dos dirigentes da entidade SEI 4817366, fls. 27 e 28, com mandato em exercício.

(   ) Requerimento ou Petição assinada apenas pelo representante legal da entidade. Avaliada
considerando o estatuto social SEI ________ e a ata de eleição dos dirigentes da entidade SEI
________ com mandato em exercício.

(   ) Outro: _____________________________ .

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício

(   ) estatuto social

(   ) outro: _________

 

Avaliação Preliminar de Vínculo (art. 7º c/c art. 7º-A, inciso III da Portaria nº 4334/2015)

(Considerar, se for possível e houver a documentação nos autos, as informações existentes na  ata de
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eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício como sobrenome dos dirigentes para
avaliar vínculo familiar, a profissão, se houver, para avaliar o vínculo político-partidário ou religioso,
e a documentação pessoal dos dirigentes para obter as certidões junto ao TSE: composição partidária;
filiação partidária; crimes eleitorais e quitação eleitoral) 

 

(   ) Sim, em relação a:

(   ) político-partidário. Detalhar: ____________________

(   ) familiar. Detalhar: _____________________________

(   ) religioso. Detalhar: ____________________________

(   ) outro. Detalhar: ______________________________

( X ) Não

 

(   ) Outra: _____________________________ .

Detalhar, por exemplo, se foi possível avaliar apenas em relação a alguns dirigentes da entidade.

 

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício.

(   ) impossibilidade de emissão das certidões do TSE. Detalhar: ________

(   ) inexistência de documentação. Detalhar: _______________________

(   ) outro: _________

 

EMITIDA POR:
 

DATA DE CONCLUSÃO

Nome: Argélia Diniz Schramm -  Cargo: Analista Técnico Administrativo 11 de maio de 2022

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-
Administrativo, em 11/05/2022, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9861033 e o código CRC EB768D5D.

01250.049318/2019-28 9861033v3
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9861033&crc=EB768D5D


Correspondência Eletrônica - 9861791

Data de Envio: 

  11/05/2022 11:28:16

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária) - processo

01250.049318/2019-28

Mensagem: 

  Prezados senhores 

c/c Natália,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, nº 01250.049318/2019-28, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de: 

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de

Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima; 

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima. 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária 

2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming 

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula 

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Argélia Diniz Schramm 

Celular (48) 99922-2264 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.049318/2019-28
Interessada/Outorgada: Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI
CNPJ nº: 02.477.244/0001-95
Município: São Francisco de Assis do Piauí

Estado: Piauí
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/11/2019

 

Período da outorga a ser renovado: 20/11/2019 a 20/11/2029

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim*

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4
- Art. 6º-A da Lei

nº 9.612/1998

 
*Tempestivo nos termos

do art. 6º-B da Lei nº

9.612/1998.

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 130, §1º,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

2. Estatuto social devidamente

registrado

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 5 a 26

- Art. 9º, §2º, inciso

I da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não apresenta registro
cartorário (apenas selos
de reconhecimento de
firmas).

2.1) Estatuto social atende ao art.

40, inciso I da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 (Contém indicação

da finalidade de executar o

Serviço de Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 7

(art. 3º, I)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.2) Estatuto social atende ao art.

40, inciso II da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

de ingresso gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 10

(art. 5º, §2º e art. 7º, I)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso II da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.3) Estatuto social atende ao art.

40, inciso III da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito de voz e voto nas

instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 10 e

11

(art. 7º, II, VII e VIII)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

40, inciso IV da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito a voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser votado (pessoas

físicas) para os caros dos órgãos

deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 10

(art. 7º, II)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do órgão

administrativo da entidade e do

Conselho Comunitário, bem como

o modo de funcionamento

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 15 a

18, 20, 21

(arts. 29, 32, 42 e 43)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação dos cargos do órgão

administrativo da entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 18 e

19

(arts. 33 a 37)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 (Contém

especificação do tempo de

mandato dos dirigentes limitado a

4 anos, permitida uma única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fl. 15

(art. 29, §1º)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do Conselho

Comunitário e suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 20 e

21

(arts. 42 e 43)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém

cláusula de que a entidade, por

qualquer meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40,

§2º da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

-

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

3. Ata de Eleição dos seus

dirigentes devidamente registrada

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 27 e

28

 

Duração do Mandato:

23/03/2019 a

23/03/2023

- Art. 9º, §2º, inciso

II da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130, §1º,

inciso III c/c §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não apresenta registro
cartorário (apenas selos
de reconhecimento de
firmas).
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4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio

da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro

de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar

a nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4829055, fls. 1 a 6

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4829055, fls. 1 a 6

- Art. 9º, §2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §1º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 9º, §2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item I do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item II do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item IV do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015
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5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de

seus dirigentes, que a subordinem

ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares,

político​partidárias ou comerciais

(ou similar ao item V do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item V do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.6) Responsabilidade editorial e

as atividades de seleção e direção

da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item VI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está

no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item VII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.8) Todos os dirigentes da

entidade residem dentro da área

pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área

limitada por um raio igual ou

inferior a quatro mil metros a

partir da antena transmissora (ou

similar ao item IX do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- item IX do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.9) Todos os dirigentes da

entidade têm bons antecedentes,

não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração

de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,

“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990 (ou similar ao 

item X do Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 132, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 1 a 4

- Art. 130, §1º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o

disposto no art. 116 da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 (assinado por todos

os conselheiros comunitários)

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 4817366, fls. 30 e

33

CNPJ das

entidades: SEI 4817366,

fls. 34 a 37 e

SEI 9863106

 

- Art. 130, §1º,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Uma das entidades situa-

se em outro município,

distante cerca de 60km

do município onde se

encontra a radiodifusora

(SEI 9863106)
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Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140,

fl.1

 

Emitida em

11/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140,

fl.2

 

Válida até

10/06/2022

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140,

fl.3

 

Válida até

23/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a

regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140, fl.

4

Válida até

07/11/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860140,

fl.5

 

Válida até

07/11/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal de

Justiça do domicílio dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

SEI 9861014  

Não foi possível obter a

certidão negativa

criminal de 2º grau

relativa à presidente,

Jéssica Rodrigues da

Silva (fl.2).

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça Federal

(Tribunal Regional Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9860971   

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao

período de vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 9860134

 

Portaria nº 359 de

28/06/2007

publicado no

DOU em

02/07/2007

- Art. 130, §6º, inciso

I da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018
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14.1) Decreto Legislativo (referente ao

período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860138

 

Decreto

Legislativo nº 834

de

19/11/2009

publicado no

DOU em

20/11/2009

- Art. 130, §6º, inciso

I da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de apuração de

infrações, referente ao período de vigência

da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9870212

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.2) Há processo de apuração de

infração, com decisão administrativa

transitada em julgado, cujo objeto verse

sobre operação clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja relacionado à

referida interessada?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.3) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de revogação da

Autorização em relação a interessada?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.4) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

Não há indícios de

existência de vínculo

político-partidário

atualmente.

Observou-se que o

secretário, Mário da

Silva Moraes,

exerceu cargo em

órgão de direção

partidário durante

parte de seu mandato

na diretoria da

radiodifusora (SEI

9860270 fl. 3).

16.1) Certidão de Informações Partidárias

(ocupação de cargo de direção em partido

político) dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860270

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

Observou-se que o

secretário, Mário da

Silva Moraes,

exerceu cargo em

órgão de direção

partidário durante

parte de seu mandato

na diretoria da

radiodifusora (fl. 3).

 

Atualmente não há

indícios de vínculos. 
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16.2) Certidão de filiação partidária dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860896

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação eleitoral dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860904

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes eleitorais dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9860942

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

17. Vínculo Familiar

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

18. Vínculo Religioso

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

19. Vínculo Comercial

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

20. Outro tipo de Vínculo?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

-

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "c" da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão
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A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Argélia Diniz Schramm

Cargo: Analista Técnico Administrativo
13 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo, em 13/05/2022, às

13:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9861939 e o código CRC 73194C0D.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 SEI nº 9861939
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.109.666/0001-69
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/2004


 
NOME EMPRESARIAL

FRATERNIDADE DE SAO FRANCISCO DE ASSIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FFA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOAO PAULO I 

NÚMERO

606 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.700-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SIMPLICIO MENDES 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADEECOMERCIO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(89) 3482-1095


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/10/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2022 às 14:11:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio
comunitária) - processo 01250.049318/2019-28
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 12/05/2022 11:39
Para: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;coroc <coroc@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula
<andre.paula@mcom.gov.br>;Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora
Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que
executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí, que: 

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;  

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou  

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.  

  

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 11 de maio de 2022 11:28

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária) - processo
01250.049318/2019-28
 
Prezados senhores 

c/c Natália,


1.      Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, nº 01250.049318/2019-28, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de: 


1.1.    condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São Francisco
de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária
no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí; 


1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de   sanção de revogação
da Autorização em relação a interessada indicada acima; 


1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 


1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada indicada acima. 


2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 


2.1 coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária 
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2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm


2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming 


2.4 andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor André Saraiva de Paula 


3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 


Atenciosamente, 


Argélia Diniz Schramm 

Celular (48) 99922-2264 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual está
endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação. Se você
não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente
imediatamente, e destrua este e-mail.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11284/2022/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2022.

 

 

À Senhora

JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA

Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI

Inscrição no CNPJ nº  02.477.244/0001-95

Travessa Maria Custódio Alencar

CEP: 64.745-000 / São Francisco de Assim do Piauí – PI

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhora Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 9861939).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Estatuto social da entidade registrado em cartório, nos termos do art. 40 da
Portaria nº 4334/2015, conforme previsto no art. 130, § 1º, inciso II c/c §2º da Portaria nº
4334/2015.

O estatuto encaminhado não apresenta registro em cartório de pessoas
jurídicas (contém apenas selos de reconhecimento de firma). Diante disso, o
estatuto deve ser encaminhado com o devido registro em cartório de pessoas
jurídicas.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada. 
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II - Ata da Assembleia de eleição da diretoria que está atualmente em exercício,
isto é, que elegeu os atuais dirigentes, conforme previsto no art. 130, § 1º, inciso III c/c
§2º da Portaria nº 4334/2015.

Assim como o estatuto social, a ata encaminhada, de 23 de março de 2019,
não apresenta registro em cartório de pessoas jurídicas (contém apenas selos
de reconhecimento de firma). Dessa forma, deve ser encaminha a ata com o
devido registro em cartório de pessoas jurídicas.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada;

 

III - Relatório do Conselho Comunitário (conforme Anexo), nos termos do art.
130, § 1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015.

O relatório encaminhado foi assinado por representantes de 5 entidades,
sendo que uma delas se localiza, de acordo com o CNPJ informado, no
município de Simplício Mendes, estado do Piauí, que fica distante cerca de
60km da localidade em que se encontra a radiodifusora (Fraternidade de São
Francisco de Assim - CNPJ 06.109.666/0001-69).

Assim, a composição do Conselho Comunitário deve ser regularizada, de
modo a ser formada por, no mínimo, 5 entidades da comunidade local,
legalmente instituídas. Cada entidade deverá apresentar um representante.
No entanto, caso não se atinja esse número mínimo de 5 entidades, será
permitido que as participantes indiquem mais de um representante até que
seja totalizada a quantidade mínima de 5 conselheiros comunitários.

O relatório precisa estar assinado por todos os conselheiros comunitários da
entidade (pelo menos 5). Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia)
simples - não precisa ser cópia autenticada. Precisa conter a grade de
programação da rádio comunitária e o CNPJ das entidades representadas.

 

3. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja enviada a indicada abaixo, cópia
simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Certidão Negativa Cível e Penal do Tribunal de Justiça do Piauí  em relação
à presidente Jéssica Rodrigues da Silva. 

 

 

4. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas
(Anexo SEI 8330983).

 

5. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

6. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
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(SEI 01250.049318/2019-28), para agilizar o trâmite.

 

7. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

8. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 13/05/2022, às 15:14 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9872180 e o código CRC 1B11A76D.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação  - SEI 9861939;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983;
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11284/2022/MCOM -  Processo nº 01250.049318/2019-28 - Nº SEI:
9872180
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ESTINAT ÁRIO C~Correlos
.SSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU
-RAVESSA MARIA CUSTOOIO ALENCAR 00 CENTRO
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111111111 1
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~metente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
:;PLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA
VICOADMINIST
1044-900 BRASILlNDF

VIA POSTAL

17/05/2022
Correios AR AVISO DE

____ __ ~Eç_E_B_IMEN_T_O__
DESTINATARIO BY444158136BR

, """ li' "

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU

TRAVESSA MARIA CUSTODIO ALENCAR, 00

CENTRO - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI- PI

64745-000

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILlA - DF

70044-900

PR-OI25004931812019-28 OF-1128412022 CORoe Doe

----------

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

1
0

---'---'---

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1) MUDOU-SE [5) RECUSADO

[2) ENDEREÇO INSUFICIENTE [6) NÃO PROCURADO

[3) NÃO EXISTE NUMERO [7) AUSENTE

[4) DESCONHECIDO [8) FALECIDO

[9) OUTROS _

______ h

2
0

---'---'---

______ h

3
0

---'---'---

______ h

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ 1__ 1__

DATA DE ENTREGA

__ 1__ 1_-

ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIR

N DOC. DE IDENTIDADE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:38:14 do dia 27/06/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/07/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 of 2 27/06/2022 10:39
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95

Razão
Social:

ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI

Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAU / PI / 64745-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022

Certificação Número: 2022062001024566366903

Informação obtida em 27/06/2022 10:35:39

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 27/06/2022 10:37
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.769.223/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/03/2007

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO TRAS DA SERRA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APTRAS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AR POVOADO TRAS DA SERRA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CASA

CEP

64.745-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(89) 3482-1149

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/03/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 14:08:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp...

1 of 1 27/06/2022 14:09
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09/09/2022 10:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95
Razão Social:ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI
Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAU / PI / 64745-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2022 a 03/10/2022



Certificação Número: 2022090401060739639419

Informação obtida em 09/09/2022 10:48:12

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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09/09/2022 10:47 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:47:20 do dia 09/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 09/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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09/09/2022 10:47 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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09/09/2022 10:59 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.477.244/0001-95
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 10:59:44

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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http://www.anatel.gov.br/
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09/09/2022 11:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Ana Gisleide de Oliveira
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:05:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  010.156.263-27
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:05:52

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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09/09/2022 11:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Edicleide Sebastiana Texeira
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:04:10

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  942.619.383-91
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:04:42

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 113
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09/09/2022 11:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Jéssica Rodrigues da Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:00:47

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 114
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09/09/2022 11:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  047.000.943-89
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:01:14

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 115
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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09/09/2022 11:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  João Gonçalo de Sousa
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:06:41

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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09/09/2022 11:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  782.925.653-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:08:10

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 117
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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09/09/2022 11:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Mariano João Batista
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:01:56

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 118
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09/09/2022 11:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.618.333-21
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:02:21

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 119
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


09/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Mário da Silva Morais
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:03:03

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 120
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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09/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  845.979.923-91
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 09/09/2022          Hora: 11:03:27

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10380209)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 121
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 2618173

NOME: JESSICA RODRIGUES DA SILVA

CPF: 04700094389

RG: 3334 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: FRANCISCO LOPES DA SILVA

MÃE: LEOZINA LEOPOLDINA DA SILVA

ENDEREÇO: Travessa Maria Custodio Alencar

BAIRRO: São Vicente,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,
inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas
unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 09 de Setembro de 2022 às 10 h 37 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2618173. Código verificador:
1235F.2128A.F8A82.AF412

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2618173. Código verificador:
1235F.2128A.F8A82.AF412
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 Informações insuficientes

  A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do Tribunal de
Justiça.


 


©2016. e-TJPI - Acompanhamento Processual - Tribunal de Justiça do Piauí - 2ª Instância

http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi

Ouvidoria: 0800 086 6666

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

NEGATIVA CRIMINAL E MILITAR

As Informações disponíveis sobre a pessoa física:

JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA - CPF: 04700094389

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser
requerida no Setor de Distribuição do Tribunal de Justiça.

Documentos necessários:


CPF (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas);
Carteira de Identidade;
Comprovante de Endereço

Horário de atendimento ao público:


Das 7:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira.

Emissão: 14/09/2022 10:23:28 (data e hora de Teresina)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252219 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
MARIANO JOÃO BATISTA

E

contra o CPF
00661833321

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.538.050 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Divorciado(a)
MÃE: MARIA DA LUZ DE SOUSA
PAI: JOÃO MARCELINO BATISTA
ENDEREÇO: RUA ANDRELINO MAXIMIANO DA COSTA
BAIRRO: CENTRO
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:04:09 Código Verificador: C3D0D.754BD.0FE12.B7DE6
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252222 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
MÁRIO DA SILVA MORAIS

E

contra o CPF
84597992391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.966.488 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: JUSCELINA DA SILVA MORAIS
PAI: AGNELO BENEVIDES DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA OTÍLIO PEREIRA DA SILVA
BAIRRO: SÃO VICENTE
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:08:45 Código Verificador: 35337.40C6C.F417B.B9DB8
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252226 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

E

contra o CPF
94261938391

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.223.987 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÃE: VENÂNCIO ABEL TOLENTINO
PAI: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: SÃO VICENTE
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:14:40 Código Verificador: CE7D8.49506.D10F0.8A9A4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252229 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

E

contra o CPF
01015626327

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: MARIA ACI DE JESUS OLIVEIRA
PAI: ANTENOR LINDÓRIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOEL BARBOSA RIBEIRO
BAIRRO: SÃO VICENTE
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:17:16 Código Verificador: 9F61B.B059E.13393.3DD86
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL, CRIMINAL E MILITAR

Nº 252230 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME
JOÃO GONÇALO DE SOUSA

E

contra o CPF
78292565353

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.447.383 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Solteiro(a)
MÃE: TERESINHA CRISTINA DE SOUSA
PAI: GONÇALO DE SOUSA COÊLHO
ENDEREÇO: RUA PROJETADA S/N
BAIRRO: ALTO DA MARAVILHA
CEP: 64745000
MUNICÍPIO: São Francisco De Assis Do Piauí - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 14/09/2022 10:19:48 Código Verificador: D4513.94F66.85A39.81B59
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560293/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF n. 047.000.943-89

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:34:23 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560293

46DF 1A58 4F1F F953 C1D0 5D50 0F2C 503C

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560345/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JESSICA RODRIGUES DA SILVA

OU

CPF n. 047.000.943-89

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:35:18 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560345

2590 B75C 157B 6EE1 DE0A 28D9 D42C 53BF

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560396/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF n. 006.618.333-21

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:36:14 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560396

CF4A 1908 9CB1 54F5 7A73 6294 F662 537D

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560424/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIANO JOAO BATISTA

OU

CPF n. 006.618.333-21

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:36:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560424

CFBF DF71 C0B8 F871 570D 9E53 55F0 CD24

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560424&codigo=CFBFDF71C0B8F871570D9E5355F0CD24


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560490/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF n. 845.979.923-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:38:03 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560490

2586 FF33 D921 7EB3 C02A C005 D3AE 680F

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560490&codigo=2586FF33D9217EB3C02AC005D3AE680F


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560531/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIO DA SILVA MORAIS

OU

CPF n. 845.979.923-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:38:46 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560531

8D42 D918 10B5 C91D D63E 1D1F 891E C81D

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560531&codigo=8D42D91810B5C91DD63E1D1F891EC81D


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560585/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF n. 942.619.383-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:39:35 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560585

8455 581E 531B 7AE8 079F 4453 1C88 D6FE

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022

Certidão TRF 1 (10397260)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 135

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560585&codigo=8455581E531B7AE8079F44531C88D6FE


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560620/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA

OU

CPF n. 942.619.383-91

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:40:21 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560620

CCEA F308 1042 0507 F34F E56F 3524 6216

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560620&codigo=CCEAF30810420507F34FE56F35246216


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560655/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 010.156.263-27

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:41:10 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560655

6099 0970 4E1A EE7A 4568 DA34 DDDE AF3C

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560655&codigo=609909704E1AEE7A4568DA34DDDEAF3C


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560726/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 010.156.263-27

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:42:08 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560726

88D2 A4F9 CC1D CAF3 8B22 96AB E0B4 0D65

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560726&codigo=88D2A4F9CC1DCAF38B2296ABE0B40D65


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23560781/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF n. 782.925.653-53

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:43:07 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560781

F460 9D7F F228 8E3C D984 BD8F C942 7A06

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23560781&codigo=F4609D7FF2288E3CD984BD8FC9427A06


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23560833/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOAO GONCALO DE SOUSA

OU

CPF n. 782.925.653-53

Certidão emitida em 14/09/2022, às 10:43:51 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual e
Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23560833

83F9 7108 9659 EBBC DC2D 6309 E89F EAF4

11/09/2022, às 01:24:59

14/09/2022
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 23045/2022/MCOM

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI

Inscrição no CNPJ nº 02.477.244/0001-95

Travessa Maria Custódio Alencar 

CEP: 64745-000 - Travessa Maria Custódio Alencar 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado nos autos em questão
conforme Checklist (SEI 10396856).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Certidões Negativas (Criminais) relativas à sra. Jéssica Rodrigues da Silva.

Destaco que se tentou obter de ofício a referida certidão exigida para instruir
o processo de renovação. Como não foi possível obtê-la, caso
seja enviada a indicada acima, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto
tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de renovação.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas
(Anexo SEI 8330983).
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4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 01250.049318/2019-28), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
15/09/2022, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 15/09/2022, às 11:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10397444 e o código CRC 8F60C47A.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação  - SEI 10396856;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983;
 
____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de
2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23045/2022/MCOM -  Processo nº 01250.049318/2019-28 - Nº SEI:
10397444
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Contrato: 9912556366 Volume: 1/1
CARTA REG AR O4 Peso (g): 100.0

YG 969 763 894 BR 
AR

Recebedor:_________________________________________
Assinatura:__________________Documento:______________

DESTINATÁRIO
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU
TRAVESSA MARIA CUSTODIO ALENCAR SEM  SEM

64745-000 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI/PI
Obs: 01250049318/2019-28-OFICIO N
23045/2022-COROC-DOC

Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA
CIVICOADMINIST
70044-900 BRASILIA/DF

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR
AVISO DE

RECEBIMENTO

VIA POSTAL

21/09/2022

DESTINATARIO
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU

TRAVESSA MARIA CUSTODIO ALENCAR, SEM 
SEM - SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
64745-000

YG969763894BR

01250049318/2019-28-OFICIO N 23045/2022-COROC-DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF

70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.477.244/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/01/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV PROFESSOR VICENTE GUALBERTO RIBEIRO
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

********

CEP

64.745-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOSERRAFM@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(89) 3496-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2023 às 07:52:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 01/03/2023, 07:53
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 02.477.244/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:53:24 do dia 01/03/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/03/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 01/03/2023, 07:53
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 of 2 01/03/2023, 07:53
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.477.244/0001-95

Razão
Social:

ASSOC DE RADIO COMU SAO FRAN DE ASSI PI

Endereço: RUA IDALINO JOSE RODRIGUES SN / CENTRO / SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAU / PI / 64745-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023

Certificação Número: 2023022201133189046757

Informação obtida em 01/03/2023 07:50:22

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 01/03/2023, 07:50
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
CNPJ: 02.477.244/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 07:51:23 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/08/2023.

Código de controle da certidão: 1925.CC55.64FC.8352

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.477.244/0001-95

Certidão nº: 8853686/2023

Expedição: 01/03/2023, às 07:52:17

Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAUI - PI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.477.244/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 10750981

Data de Envio: 

  01/03/2023 08:16:49

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.049318/2019-28

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de

Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
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Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.049318/2019-28

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 01/03/2023 10:46

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>

Cc: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula

<andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à

emissora  Associação  de  Rádio  Comunitária  de  São  Francisco  de  Assis  do  Piauí  -  PI,  inscrita  no  CNPJ  nº

02.477.244/0001-95, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de

Assis do Piauí, no estado do Piauí, que:  

• tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

• trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou

• verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 1 de março de 2023 08:16

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.049318/2019-28

 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Comunitária de São

Francisco de Assis do Piauí - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis do Piauí, no estado do Piauí;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -

COPEC
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de ANA GISLEIDE DE OLIVEIRA, Título Eleitoral:
0306 7472 1570 , CPF: 010.156.263-27 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação rgZfquqdi98py4gpD4Kgt8H1+nw=
Certidão emitida em 01/03/2023 14:03:10

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de EDICLEIDE SEBASTIANA TEIXEIRA , Título
Eleitoral: 0266 8063 1570, CPF: 942.619.383-91 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação I2bBzpz+aLu32zyDe0JJhc0gyMg=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:57:51

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA , Título
Eleitoral: 0402 3563 1570, CPF: 047.000.943-89 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação 4OwVGqjRTfrbQEB1XDCL8kY3jIc=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:51:57

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JOAO GONCALO DE SOUSA, Título Eleitoral:
2281 3906 0167 , CPF: 782.925.653-53 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação DgdxcEIJzs03ZMCWBGzWG5+YUGU=
Certidão emitida em 01/03/2023 14:00:26

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

Anexo - Certidões - PARTICIPAÇÃO PARTIDÁRIA (10762097)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 160

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de MARIANO JOAO BATISTA , Título Eleitoral:
0178 6523 1597 , CPF: 006.618.333-21 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação FFlr/qBs0pyQr8PZKHPnHKhWlbw=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:52:42

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de
Inormações Partidárias (SGIP) o nome de MARIO DA SILVA MORAES , Título Eleitoral: 0178
6487 1597, CPF: 845.979.923-91, como membro do(a):

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no
periodo de 08/09/2020 a 09/03/2021 (MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA
MUNICIPAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO(MDB) de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI, com exercício no
periodo de 30/08/2015 a 09/06/2016 (VICE-PRESIDENTE).

Código de Validação 1XzD9oSgCNnMN93U8MC5QCm8sT4=
Certidão emitida em 01/03/2023 13:56:02

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.049318/2019-28
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI
CNPJ nº: 02.477.244/0001-95
Município: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ
Estado: PIAUÍ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/11/2019 (CADSEI)

 

Período da outorga a ser renovado: 20 de novembro de 2019 a 20 de novembro de 2029.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366
(Fls. 1 a 4)

- Art. 6º-B da Lei nº
9.612/1998

 
OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366
(Fls. 1 a 4)

- Art. 130, §1º,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

1 a 23)

- Art. 9º, §2º, inciso
I da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

2.1) Estatuto social atende ao art.
40, inciso I da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria
nº 1.909/2018 (Contém indicação
da finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

1 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso I da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 3º, I

2.2) Estatuto social atende ao art.
40, inciso II da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria
nº 1.909/2018 ( Contém garantia de
ingresso gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

1 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso II da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 5º, §2º e 7º, I
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2.3) Estatuto social atende ao art.
40, inciso III da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria
nº 1.909/2018 ( Contém garantia do
direito de voz e voto nas instâncias
deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

1 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso III da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 7º, VII e VIII

2.4) Estatuto social atende ao art.
40, inciso IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria
nº 1.909/2018 ( Contém garantia do
direito a voto (pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser votado (pessoas
físicas) para os caros dos órgãos
deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

1 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso IV da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK, art. 7º, II

2.5) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria
nº 1.909/2018 ( Contém
especificação do órgão
administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como
o modo de funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

2 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 29, 32, 42 e 43

2.6) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018 ( Contém
especificação dos cargos do órgão
administrativo da entidade e suas
respectivas atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

2 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, artigos 29 e 33 a 37

2.7) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018 (Contém
especificação do tempo de mandato
dos dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

2 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 29 e seu §1º (4
anos)

2.8) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018 ( Contém
especificação do Conselho
Comunitário e suas respectivas
atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

2 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Ok, art. 42 e 43

2.9) Estatuto social contém cláusula
de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará
proselitismo (atende ao art. 40, §2º
da Portaria nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls.

2 a 23)

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art. 40,
§2º da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Independentemente de
cláusula expressa no

estatuto relativa
ao proselitismo, aplica-se a
ADI 2.566/DF, que declara

a inconstitucionalidade
do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no
Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de
2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus
dirigentes devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 27 e
28) - registro a fl. 26

do Evento
SEI 10014893

 
Duração do
Mandato:

23/03/2019 até
23/03/2023

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º,
inciso III c/c §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK
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4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; (v) carteira profissional;
(vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4829055

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 4829055

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º,
inciso IV da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta (ou similar ao
item II do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo
de referência no Anexo 5 da
Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares,
político​partidárias ou comerciais
(ou similar ao item V do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK
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5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial (ou similar ao item VII do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo
5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.10) Emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 1 a 4)

- Art. 130, §1º,
inciso VI da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria
nº 1.909/2018 (assinado por todos
os conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4817366 (Fls. 32 a
37), 10014893 (Fls.
27 a 30 - Relatório e

Ata)
e 10095851 (CNPJ)

- Art. 130, §1º,
inciso V da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750965
 

Emitida em
01/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso III da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK
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8. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750968
 

Válida até
31/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso IV da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

9. certidão que comprove a regularidade da entidade com
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750971
 

Válida até
23/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso V da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750973
 

Válida até
28/08/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VI da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10750974
 

Válida até
28/08/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao período
de vigência da outorga anterior) e demais
documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 
9860134

 
Portaria nº 359 de

28/06/2007
publicado no DOU

em 02/07/2007

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

14.1) Decreto Legislativo (referente ao período
de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

9860138
 

Decreto
Legislativo nº 834

de 2009
publicado no DOU

em 20/11/2009

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15. Tem relatório de apuração de infrações,
referente ao período de vigência da outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK
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15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.2) Há processo de apuração de infração, com
decisão administrativa transitada em julgado,

cujo objeto verse sobre operação clandestina de
serviço de radiodifusão e esteja relacionado à

referida interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.3) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite que possa(m) resultar na aplicação de
sanção de revogação da Autorização em relação
a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.4) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos do
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762008

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

4817366 (Fls. 1 a
4)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo político-
partidário

16.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da
associação ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10762097

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

4829055

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria
nº 1.909/2018

Pelos
documentos de
identificação não
há indícios de
existência de
vínculo familiar
entre os
dirigentes da
entidade.

18. Vínculo Religioso

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

4817366 (Fls. 1 a
4)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo religioso.

19. Vínculo Comercial

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

4817366 (Fls. 1 a
4)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo
comercial.
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20. Outro tipo de Vínculo?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

10380209

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria
nº 1.909/2018

Não há indícios
de existência de
outro tipo de
vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.

 
 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assessor Técnico Especializado

1º de março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 01/03/2023, às 16:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em 07/03/2023, às 15:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10762124 e o código CRC 8F0FA942.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 SEI nº 10762124
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3209/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.049318/2019-28

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DO PIAUÍ - PI.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. TEMPESTIVO. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita
no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, objetivando a renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, estado do PIAUÍ,
referente ao período de 20 de novembro de 2019 até 20 de novembro de 2029.

 

2. Os autos foram instaurados, de ofício, em 27 de setembro de 2019, por intermédio da Nota
Técnica nº 18014/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 4677548) atestando a inexistência de processo de renovação
de outorga apresentado no prazo previsto do art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998 (entre 20 de novembro de 2018
e 20 de setembro de 2019). Por conseguinte foi expedido o Ofício nº
35567/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 4677678), recebido em 1º
de novembro de 2019, conforme AR Postal acostado aos autos (SEI nº 4859769), comunicando à
Interessada que até a presente data não havia sido verificado o protocolo de pedido de requerimento de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º-B da Lei nº
9.612/1998.

 

3. Em resposta à notificação, foram apresentados os documentos de protocolo SEI nº
01250.056859/2019-11 e nº 01250.057510/2019-98, em 05 de novembro de 2019, por meio do Sistema
CADSEI.

 

4. Durante o processo, a interessada enviou os seguintes documentos: 53115.011349/2022-60,
53115.011348/2022-15, 53115.011347/2022-71, 53115.011351/2022-39, 53115.011376/2022-32,
53115.011428/2022-71, 53115.011487/2022-49, 53115.011469/2022-67, 53115.011502/2022-59,
53115.011494/2022-41, 53115.012188/2022-21, 53115.012334/2022-19 e 53115.015464/2022-11, os
quais foram encaminhados após duas exigências feitas por este Ministério, por meio dos Ofícios nº
11284/2022/MCOM, datado de 13 de maio de 2022 (SEI nº 9872180) e nº 23045/2022/MCOM, datado de
14 de setembro de 2022 (SEI nº 10397444).

 

5. Por fim, após envio de documentos e emissão de certidões por parte deste Ministério, o
processo foi instruído, conforme Checklist 10762124, que concluiu que a documentação apresentada está
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição de deferimento da renovação
para o período de 20 de novembro de 2019 até 20 de novembro de 2029.

 

6. Eis o breve relato dos principais fatos relacionados à instrução processual.
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ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223 da
Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

 

10. Como não houve a apresentação do requerimento por iniciativa da interessada, houve a
expedição de notificação nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998:

 

Art. 6o-B. A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de renovação
de outorga no prazo previsto no caput do art. 6o-A será notificada pelo Poder Concedente, a partir do
penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo
de trinta dias para resposta.

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da notificação pela entidade ou sem decisão
sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário.

§ 2o A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos
decorrentes da prestação do serviço.

§ 3o Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da
Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962.

§ 4o A aplicação da sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação.

 

11. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 359, publicada no DOU de 02 de julho de
2007, e do Decreto Legislativo nº 834, publicado no DOU de 20 de novembro de 2009 (SEI nº 9860134 e
SEI nº 9860138). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é
utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de radiodifusão. Logo, infere-se
que a outorga conferida à entidade se encontra em caráter precário, nos termos do art. 6-B, § § 1º e 2º da
Lei nº 9.612/1998.

 

12. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 05 de novembro de 2019, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (Protocolos nº 01250.056859/2019-11 e nº 01250.057510/2019-
98). O pedido de renovação foi apresentado após a notificação prevista no art. 6º-B, caput, da Lei nº
9.612/1998, mas dentro do prazo de 30 (trinta) dias estipulado. Deste modo que a entidade está sujeita à
penalidade de multa, conforme art. 6º-B, § 3º da Lei nº 9.612/1998 e art. 131, § 1º, da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, motivo pelo qual foi instaurado o processo nº 53115.005352/2023-25 e, depois,
encaminhado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento, para ciência e adoção das
providências cabíveis.

 

Nota Técnica 3209 (10762405)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 177

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

13. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte
documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

14. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI nº 10762124). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

15. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes (Sei nº 4817366 fls. 1 a 4). Carreou-se, ainda, o seu
estatuto social, devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (Sei nº 4817366 (Fls. 5 a
26) e 10014893 (Fls. 1 a 23)) . Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (Sei nº 4817366
(Fls. 27 e 28) - registro a fl. 26 do Evento Sei nº 10014893).

 

16. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI nº 4829055). Inseriu-se, outrossim, o último
relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da supramencionada
Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (Sei nº 4817366 (Fls. 32 a 37), 10014893 (Fls. 27 a 30 -
Relatório e Ata) e 10095851 (CNPJ)), bem como a declaração devidamente firmada pelo seu representante
legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente (Sei nº 4817366 fls. 1 a 4 ).

 

17. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (Declarações Sei nº 4817366, Certidões de Informações Partidárias Sei nº
10762097 e Relatório Siacco Sei nº 10380209).

 

18. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que possam resultar
na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o prosseguimento da renovação
(SEI nº 10762008).

 

19. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Sei nº 10762341), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
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dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

20. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei nº 10762341).

 

21. Sendo assim, esta Secretária de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de  SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, estado do PIAUÍ.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação
desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

23. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 
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24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
07/03/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado,
em 07/03/2023, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/03/2023, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10762405 e o código CRC AB40E243.

 

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10762405
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA

 
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10762341), emitido
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:            

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de novembro de 2019, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ
- PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária no município de SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, estado do PIAUÍ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado,
em 07/03/2023, às 15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
07/03/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/03/2023, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10762538 e o código CRC 7F623336.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10762538
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.049318/2019-28, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10762341), emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhado da Portaria nº ___________, publicada em ___________, que renova a outorga da
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ
nº 02.477.244/0001-95), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, estado do PIAUÍ.

 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado,
em 07/03/2023, às 15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
07/03/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023, às 07:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/03/2023, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10762550 e o código CRC 29892CAE.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10762550
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.049318/2019-28

Interessado: Associação de Radio Comunitária de São Francisco de Assis (associação de Radio Comunitária

de São Francisco de Assis)

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. TEMPESTIVO. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 3209 (10762405), este Departamento de Radiodifusão

Pública, Comunitária e Estatal opina pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga

do serviço de radiodifusão comunitária formulado pela ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, no município de São Francisco de Assis Do Piauí,

estado do Piauí.

Em tempo, encaminha-se os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria (10762538) e Exposição de Motivos (10762550)

e, em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, sugere a

remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para

o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da

Constituição Federal.

Recomenda-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida

notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/05/2023, às 15:29 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10773744 e o código CRC 7A277C79.

 

Minutas e Anexos
Minutas de Portaria (10762538) e Exposição de Motivos ( 10762550)

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10773744
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9607, DE 29 DE MAIO​ DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de novembro de 2019, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ
- PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária no município de São Francisco de Assisdo Piauí, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10929760 e o código CRC 5E041CFB.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10929760
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 29 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.049318/2019-28, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da
Portaria nº ___________, publicada em ___________, que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ nº 02.477.244/0001-
95), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de São Francisco de Assis do Piauí,
estado do Piauí.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10929831 e o código CRC 5FA4D6BA.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10929831
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12/06/23, 11:41 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9648692 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/06/2023 11:41:09
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9648692
   Data prevista de publicação: 13/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20672213 ATO PORTARIA MCOM NA 9601.rtf 9945b7ba61b1323d
a58bec14aaf7cdb0 8,00 R$ 311,36

20672214 ATO PORTARIA MCOM NA 9588.rtf 013f9374725a7ba3
52aecd2e5c8fbc2b 7,00 R$ 272,44

20672215 ATO PORTARIA MCOM NA 9607.rtf be2a3fb6e3fbffa1
c6b25d9956e8a098 8,00 R$ 311,36

20672216 ATO PORTARIA MCOM NA 9600.rtf bed7bdc91e5687e9
22f42ca00c67f163 8,00 R$ 311,36

20672217 ATO PORTARIA MCOM NA 9602.rtf ddaf9ada0fe0c683
cafeaaacd93c06a5 7,00 R$ 272,44

20672218 ATO PORTARIA MCOM NA 9598.rtf 78820a373d66980f
5b19958e298b58fc 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 45,00 R$ 1.751,40

Comprovante Envio Portaria 9607 (10948169)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 189
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37248/2023/MCOM

Brasília, 12 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10929831)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9607/2022/SEI-MCOM

(10948169), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10929831), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 12/06/2023, às

14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10948421 e o código CRC 52710087.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10948421
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/06/2023 | Edição: 110 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.607, DE 29 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de novembro de 2019, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita
no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de São Francisco de Assisdo Piauí, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Publicação Portaria Nº 9607 (10950402)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 191
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito:
Município: São Francisco de Assis do Piauí Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI CNPJ: 02.477.244/0001-95

Nome Fantasia: SERRA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: PRAÇA JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS Número: S/N

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02477244000195 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País:

Número do CEP: Logradouro:
Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País:

Número do CEP: Logradouro:
Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 20/11/2009 Data Limite Instalação: 20/05/2010

Número do Processo: 537600002121999 Fistel: 50404414443

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

359 PortariaPortaria  MCMC  28/06/2007 02/07/2007 Outorga Jur.Jur. 

7011 ATOATO  CMPRLCMPRL  14/11/2008 17/11/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

834 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/11/2009 20/11/2009 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5265 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/08/2010 17/08/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

9607 PortariaPortaria  MCMC  29/05/2023 13/06/2023 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/06/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspRelatório Canal SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI_200 (10950624)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 192
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI 
- CNPJ/CPF(02.477.244/0001-95) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI Canal: 200

Indicativo: ZYT845
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 
 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/06/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspRelatório Canal SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI_200 (10950624)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 193
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37313/2023/MCOM

Brasília, 13 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10929760)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9607/2023/SEI-MCOM

(10950624), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10929760), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 13/06/2023, às

13:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10950763 e o código CRC 8A2501C0.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10950763
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EM nº 00236/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.049318/2019-28, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.607, de 29 de maio de 2023, publicada em 13 de junho 
de 2023, que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ nº 02.477.244/0001-95), executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de São Francisco de Assis do Piauí, estado do Piauí. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos nº 00236/2023 MCOM (10952344)         SEI 01250.049318/2019-28 / pg. 195
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16066/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.049318/2019-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/06/2023, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10952382 e o código CRC 36DEEFE6.

 

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10952382
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EM nº 00236/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.049318/2019-28, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  3209/2023/SEI-MCOM,  com  aplicação  do 
Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica 
deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.607, de 29 de maio de 2023, publicada em 13 
de junho de 2023, que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ nº 02.477.244/0001-95), executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de São Francisco de Assis do Piauí, estado do Piauí.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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13/06/23, 11:22 PORTARIA MCOM Nº 9.607, DE 29 DE MAIO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 9.607, DE 29 DE MAIO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/06/2023 1 Edição: 110 1 Seção: 11 Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.607, DE 29 DE MAIO DE 
2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que Lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6°, parágrafo único,  

da  Lei  nº  9.612,  de 19  de fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 

01250.049318/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, com 

aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela  Consultoria 

Jurídica deste Órgão, resolve:

Art.  1° Renovar pelo prazo de dez anos,  a partir  de 20 de novembro de 2019,  a autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita

no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de São Francisco de Assisdo Piauí, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, Leis 

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional. nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.607-de-29-de-maio-de-2023-489128755 1/1

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.607-de-29-de-maio-de-2023-489128755


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3209/2023/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 01250.049318/2019-28
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. TEMPESTIVO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ nº
02.477.244/0001-95,  objeƟvando  a  renovação  de  outorga  para  a  exploração  do  serviço  de
radiodifusão  comunitária,  no  município  de SÃO FRANCISCO DE ASSIS  DO PIAUÍ,  estado  do  PIAUÍ,
referente ao período de 20 de novembro de 2019 até 20 de novembro de 2029.

2. Os autos foram instaurados, de oİcio, em 27 de setembro de 2019, por intermédio da
Nota Técnica  nº 18014/2019/SEI-MCTIC (SEI  nº 4677548)  atestando a  inexistência  de processo de
renovação de outorga apresentado no prazo previsto do art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998 (entre 20 de
novembro de 2018 e 20 de setembro de 2019). Por conseguinte foi expedido o Oİcio nº 35567/2019
/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 4677678), recebido em 1º de novembro de
2019, conforme AR Postal acostado aos autos (SEI nº 4859769), comunicando à Interessada que até a
presente data não havia sido verificado o protocolo de pedido de requerimento de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

3. Em resposta  à  noƟficação,  foram apresentados  os  documentos  de  protocolo  SEI  nº
01250.056859/2019-11  e  nº  01250.057510/2019-98,  em 05  de  novembro  de  2019,  por  meio  do
Sistema CADSEI.

4. Durante  o  processo,  a  interessada  enviou  os  seguintes  documentos:
53115.011349/2022-60,  53115.011348/2022-15,  53115.011347/2022-71,  53115.011351/2022-39,
53115.011376/2022-32,  53115.011428/2022-71,  53115.011487/2022-49,  53115.011469/2022-67,
53115.011502/2022-59,  53115.011494/2022-41,  53115.012188/2022-21,  53115.012334/2022-19  e
53115.015464/2022-11, os quais foram encaminhados após duas exigências feitas por este Ministério,
por meio dos Oİcios nº 11284/2022/MCOM, datado de 13 de maio de 2022 (SEI nº 9872180) e nº
23045/2022/MCOM, datado de 14 de setembro de 2022 (SEI nº 10397444).

5. Por fim, após envio de documentos e emissão de cerƟdões por parte deste Ministério, o
processo foi instruído, conforme Checklist 10762124, que concluiu que a documentação apresentada
está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição de deferimento da
renovação para o período de 20 de novembro de 2019 até 20 de novembro de 2029.
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6. Eis o breve relato dos principais fatos relacionados à instrução processual.

ANÁLISE

7. É  cediço  que  o  prazo  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão
comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo
Ministério das Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na
forma do art. 223 da ConsƟtuição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998.

8. A viabilidade  da  renovação da  outorga do serviço  de radiodifusão comunitária  está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A
da  citada  Lei  nº  9.612/1998,  com  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017,  as  pessoas  jurídicas
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respecƟvo
requerimento administraƟvo, a saber:

Art. 6º-A. enƟdade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois
meses anteriores ao término da vigência da outorga.

10. Como não houve a apresentação do requerimento por iniciaƟva da interessada, houve a
expedição de noƟficação nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998:

Art.  6o-B.  A  autorizada  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  que  não  apresentar  o  pedido  de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6o-A será noƟficada pelo Poder Concedente, a
parƟr  do  penúlƟmo  mês  da  vigência  da  outorga,  para  que  se  manifeste  em tal  senƟdo,  sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da noƟficação pela enƟdade ou sem
decisão sobre o  pedido de renovação,  o  serviço  poderá ser  manƟdo em funcionamento  em caráter
precário.
§ 2o A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos
decorrentes da prestação do serviço.
§ 3o Na hipótese prevista no caput deste arƟgo, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga,
a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art.
59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962.
§ 4o A aplicação da sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente requerimento
de renovação antes de receber a noƟficação.

11. No  caso  em  apreço,  a  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  referida
localidade, foi conferida à enƟdade por meio da Portaria nº 359, publicada no DOU de 02 de julho de
2007, e do Decreto LegislaƟvo nº 834, publicado no DOU de 20 de novembro de 2009 (SEI nº 9860134
e  SEI  nº  9860138).  Oportuno  registrar  que  a  data  da  publicação  da  manifestação  do  Congresso
Nacional é uƟlizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de radiodifusão.
Logo, infere-se que a outorga conferida à enƟdade se encontra em caráter precário, nos termos do art.
6-B, § § 1º e 2º da Lei nº 9.612/1998.

12. Em relação à tempesƟvidade do pleito, observa-se que, em 05 de novembro de 2019, a
enƟdade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
conƟnuidade da execução do serviço, por novo período (Protocolos nº 01250.056859/2019-11 e nº
01250.057510/2019-98). O pedido de renovação foi apresentado após a noƟficação prevista no art.
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6º-B, caput, da Lei nº 9.612/1998, mas dentro do prazo de 30 (trinta) dias esƟpulado. Deste modo que
a enƟdade está sujeita à penalidade de multa, conforme art. 6º-B, § 3º da Lei nº 9.612/1998 e art. 131,
§  1º,  da  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC,  moƟvo  pelo  qual  foi  instaurado  o  processo
nº  53115.005352/2023-25  e,  depois,  encaminhado  à  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e
Monitoramento, para ciência e adoção das providências cabíveis.

13. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de
renovação  de outorga  levará  em consideração,  entre  outros  elementos,  a  presença nos  autos  da
seguinte documentação:

Art. 130. A enƟdade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da  outorga  deverá  dirigir  requerimento  para  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A enƟdade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - úlƟmo relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da enƟdade, atestando que a emissora encontra-se
com suas  instalações e  equipamentos em conformidade  com a úlƟma autorização  do  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação vigente, constantes da respecƟva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.
§  3º  A  interessada  será  noƟficada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais  omissões  ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três noƟficações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a enƟdade poderá apresentar um único recurso, que será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade
superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:
I - portaria de autorização da enƟdade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - cerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V -  cerƟdão que comprove a regularidade da enƟdade com a Seguridade Social  e  com o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço- FGTS;
VI - cerƟdão conjunta negaƟva de débitos da enƟdade, relaƟva aos tributos federais e à dívida aƟva da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - cerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da enƟdade perante a JusƟça do Trabalho,
por meio da apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada à enƟdade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normaƟvas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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14. A documentação apresentada pela enƟdade está em conformidade com a legislação
que  rege  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  conforme  lista  de  verificação  de  documentos
colacionada aos autos (SEI nº 10762124). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual,  levando-se  em  consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  protocolização.  Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administraƟvos prevista
na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também  evita  reiteradas  solicitações  de  documentos,  muitas  vezes  obƟdos  de  forma onerosa  às
enƟdades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

15. Em  especial,  a  referida  pessoa  jurídica  colacionou  aos  autos  o  seu  requerimento
administraƟvo, assinado por todos os atuais dirigentes (Sei nº 4817366 fls. 1 a 4). Carreou-se, ainda, o
seu  estatuto  social,  devidamente  arquivado  e  registrado  no  respecƟvo  órgão  cartorial,  com
observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015
(Sei nº 4817366 (Fls. 5 a 26) e 10014893 (Fls. 1 a 23)) . Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria
em exercício (Sei nº 4817366 (Fls. 27 e 28) - registro a fl. 26 do Evento Sei nº 10014893).

16. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI nº 4829055). Inseriu-se, outrossim, o
úlƟmo  relatório  do  Conselho  Comunitário,  com  observância  das  disposições  do  art.  116  da
supramencionada  Portaria  nº  4.334,  de  17  de  setembro  de  2015  (Sei  nº  4817366  (Fls.  32  a  37),
10014893  (Fls.  27  a 30 -  Relatório e  Ata)  e  10095851  (CNPJ)),  bem como a  declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a úlƟma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (Sei nº 4817366 fls. 1 a
4 ).

17. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objeƟva,  a  presença  nos  autos  de  qualquer  estabelecimento  ou  manutenção  de  vínculos  que
subordine ou sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à
gerência,  à  administração,  ao domínio,  ao comando ou à  orientação de qualquer  outra  enƟdade,
mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  políƟco-parƟdárias  ou
comerciais, em desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração
especificamente o que consta nos autos,  bem como as  ferramentas  e  as  pesquisas realizadas aos
sistemas oficiais que estão atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de
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verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (Declarações  Sei  nº  4817366,  CerƟdões  de
Informações ParƟdárias Sei nº 10762097 e Relatório Siacco Sei nº 10380209).

18. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no senƟdo
de que não houve a aplicação, em definiƟva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo
Ministério das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que
possam  resultar  na  revogação  da  autorização.  Portanto,  não  há  óbice  para  o  prosseguimento  da
renovação (SEI nº 10762008).

19. Sabe-se  que,  por  intermédio  do  Parecer  Referencial  nº  001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Sei  nº  10762341),  a  Consultoria  Jurídica  junto ao Ministério das  Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos AdministraƟvos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

III – CONCLUSÃO
33. Sendo assim e considerando os argumentos acima arƟculados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal,  que  sejam  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  recomenda-se  a  adoção  deste  PARECER
REFERENCIAL  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  administraƟvos  que  tratam  do  pedido
administraƟvos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em
que a análise técnico-administraƟva, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não idenƟficou a
existência  de óbice  para  o deferimento  da renovação  da autorização anteriormente concedida;  ii)  a
SERAD  deverá  atestar,  de  forma expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  presente
manifestação,  juntando-se  em  cada  processo  cópia  do  presente  parecer  referencial,  antes  do
encaminhamento dos autos do Processo AdministraƟvo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o
prévio  envio  a  esta  Consultoria  Jurídica,  conforme  os  termos  da  Orientação  NormaƟva  nº  55,  da
Advocacia-Geral  da  União  -  AGU,  salvo  na  hipótese  de  exisƟr  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja
quesƟonamento jurídico sobre a adequação da situação fáƟca ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica  referencial,  os  autos  do processo administraƟvo  devem ser
encaminhados  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  emissão  de  manifestação  jurídica;  iv)  é
atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  sem  prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para
o  posterior  encaminhamento  ao  Congresso  Nacional,  para  análise  e  decisão;  [...]  ;  vi)  o  PARECER
REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação técnica desfavorável a
renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administraƟvo
de decisão administraƟva desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL  atualizado  sobre  a  matéria,  tem-se  a  revogação  do  PARECER  n.  01578/2016/CONJUR
MCTIC/CGU/AGU, emiƟdo à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações  e  Comunicações  -  CONJUR/MCTIC,  razão  pela  qual  o  mencionado  PARECER não  deve  ser
uƟlizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão.

20. Entende-se,  portanto,  que  é  dispensável  o  envio  dos  autos  à  referida  unidade
consulƟva, para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao
citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei nº 10762341).

21. Sendo assim, esta Secretária de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento
pela  viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão
comunitária, no município de  SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, estado do PIAUÍ.

CONCLUSÃO

22. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do

SEI/MCOM - 10762405 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

5 of 6 13/06/2023, 14:28

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso
de aprovação desta manifestação:

a) envio  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de MoƟvos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal; 

23. Pede-se, ainda,  o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,  Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas. 

24. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional,  nos
termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os
autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em
07/03/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico
Especializado, em 07/03/2023, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/03/2023,
às 07:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal,
em 08/03/2023, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10762405 e o código CRC AB40E243.

Referência: Processo nº 01250.049318/2019-28 Documento nº 10762405

SEI/MCOM - 10762405 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

6 of 6 13/06/2023, 14:28
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01250.049318/2019-28

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 23 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de novembro de 2019, da autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ nº 02.477.244/0001-95, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de São Francisco de Assis do
Piauí, estado do Piauí.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 236 2023 MCOM.

Informo que no campo Anexos o arquivo PARECER REFERENCIAL Nº 00001-2022_CONJUR_MCOM_CGU_AGU.doc está corrompido.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 23/11/2023, às 09:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4761154 e o código CRC B78A32BF no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SUPER nº 4761154
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 01250.049318/2019-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4461/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de exposição de motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 236/2023 MCOM (4761144), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra;vo nº 01250.049318/2019-28, que trata da renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI (CNPJ nº 02.477.244/0001-95), executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de São Francisco de Assis do Piauí, estado do Piauí.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/11/2023, às 21:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4764030 e o código CRC 6C37A684 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.049318/2019-28 SUPER nº 4764030

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.049318/2019-28

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 236/2023 MCOM (4761144) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de

Assis do Piauí.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4761154), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4461/2023/GM/CC/PR (4764030) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 24/11/2023, às 15:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4767088 e o código CRC 7135E8A7 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SUPER nº 4767088
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.049318/2019-28   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 199 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS (ASSOCIAÇÃO DE RADIO
COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS)

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Nota SAJ com informações de caráter restrito: Inviolabilidade profissional da advocacia. Art. 22 c/c art.
24, inciso III da Lei nº 12.527/2011. Art. 7º, inciso II da Lei nº 8.906/1994. Art. 116, V "a" e VIII da Lei nº
8.112/1990. Art. 19, inciso XVI e § 1º da Portaria AGU nº 529/2016.

Processo nº:  01250.049318/2019-28

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.049318/2019-28, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS
(ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS), CNPJ nº 02.477.244/0001-95, no município de São
Francisco de Assis, estado do Piauí.

2. Consta dos autos a Exposição de MoKvos nº 236/2023-MCOM (4761144), a Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM
(4761152), com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

3. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

4. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

5. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiKsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

6. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
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emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

7. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuKvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

8. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

9. Como se verifica, encontra-se submeKdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

10. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

11. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enKdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

12. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaKvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

13. A enKdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráKco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manKdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiKvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

14. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

15. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

16. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

17. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

19. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

20. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

21. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.
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22. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

23. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.049318/2019-28, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

HELOISA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waYs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 07/05/2024, às 14:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/05/2024, às
00:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/05/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5714293 e o código CRC BBF4D02A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SUPER nº 5714293
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 01250.049318/2019-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 225/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 01250.049318/2019-28.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00236/2023 MCOM, de 13 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Francisco de Assis do
Piauí/PI.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00236/2023 MCOM (4750294), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 01250.049318/2019-28, acompanhado da Portaria nº 9.607, de 29 de maio de
2023, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis do Piauí,
estado do Piauí, pelo prazo de dez anos, a par=r de 20 de novembro de 2019, para a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ sob o n º 02.477.244/0001-95, sem direito à exclusividade, de acordo com o

disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM, de 08 de março de 2023
(4761152), se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga na localidade de São Francisco de Assis do Piauí/PI, tendo em vista a completa instrução processual. 

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 21 de julho de 2022
(4750281) , registra que é desnecessária a análise individualizada dos processos administra=vos rela=vos a matérias repe==vas,

idên=cas e recorrentes em que a análise técnico-administra=va realizada pela então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3] não
constatou a existência de óbices para o deferimento da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, e desde que
observadas as condições previstas na legislação e as orientações descritas abaixo:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos

administra�vos que tratam do pedido administra�vo de renovação de autorização para execução do serviço de

radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administra�va, realizada pela Secretaria de Radiodifusão -

SERAD, não iden�ficou a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente

concedida;

ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente

manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento

dos autos do Processo Administra�vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta

Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Norma�va nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU,

salvo na hipótese de existir dúvida jurídica;

iii) caso haja ques�onamento jurídico sobre a adequação da situação fá�ca ou caso sejam constatadas

peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administra�vo devem

ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do

serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior

encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; (.....);

vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica

desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso

administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; e (.....).

4. Consoante o disposto no item (ii), cumpre registrar que a Nota Técnica nº 3209/2023/SEI-MCOM (4761152) ressaltou

que "é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul�va, para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso

concreto se amolda ao citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU". Ou seja, o atual MCOM atestou, de forma
expressa, que o caso concreto se aplica à manifestação do mencionado parecer referencial, dispensando a análise jurídica
individualizada.  

5. Os registros administra=vos de cadastro da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAUÍ - PI devem ser man=dos pelo MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela=vos ao serviço de
radiodifusão comunitária objeto de renovação de outorga constam na Consulta Geral de RadCom (4750292), com o registro da situação
da entidade.
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6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen=do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Rádio Comunitária (4750282),
de 08 de março de 2023, com o registro de que a documentação presente nos autos está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade por ocasião
da assinatura do termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) ponderando que a atualização
dos registros administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final sobre a cons=tucionalidade, a legalidade e a compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma=va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên=cas e recorrentes  impactar, jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

70
0d

46
f0

-c
01

a-
4e

20
-9

fa
3-

05
f6

d0
f1

82
68

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/700d46f0-c01a-4e20-9fa3-05f6d0f18268
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/


[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 02/08/2024, às 19:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/08/2024, às 19:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 02/08/2024, às 19:06, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5728526 e o código CRC 1E6B6872 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.049318/2019-28 SUPER nº 5728526

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.607, de 29 

de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2023, que renova, a 

partir de 20 de novembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária 

de São Francisco de Assis do Piauí - PI, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Francisco de Assis do 

Piauí, Estado do Piauí. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.049318/2019-28

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 541, de 6 de maio de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 9.607, de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2023, que renova, a par=r de 20 de

novembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI, para

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Francisco

de Assis do Piauí, Estado do Piauí.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 07/05/2025, às 08:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 07/05/2025, às 15:46, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6675119 e o código CRC 57243313 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI  nº 6675119
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MENSAGEM Nº 541 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.607, 
de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2023, que renova, 
a partir de 20 de novembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária 
de São Francisco de Assis do Piauí - PI, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Francisco de Assis do 
Piauí, Estado do Piauí. 

Brasília, 6 de maio de 2025. 
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 01250.049318/2019-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 632/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 9.607, de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
junho de 2023, que renova, a parDr de 20 de novembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Rádio
Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Francisco de Assis do Piauí, Estado do Piauí.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 08/05/2025, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6676051 e o código CRC 8A459A8E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.049318/2019-28 SEI nº 6676051

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.049318/2019-28

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 07 de maio de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 07/05/2025, às 13:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6676794 e o código CRC C9218CB8 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.049318/2019-28 SEI  nº 6676794
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